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Geronimo Moreira de Menezes 
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Publicado por:]ESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: ef/51 cdcd079484f5856992719f0e70c 

VI O DE LICITAÇ O PREGÃO PRESENCIAL O 005/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através de 
seu Pregoeiro, torna público para o conhecim ento dos 
interessados. que fará realizar, sob a é gide da Lei n .º 
10.520/2002 e subsidiaria mente as disposições d a Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. do Decreto nº 7.892, 
de 23 de ja neiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 

llfllli93; , da Lei Complementar nO 123/2006; do De c reto 
9Jnicipal n° 092/2021 - Regulamenta a Modalidade Pregão na 

Forma Presenc ial e Eletrônica no âmbito do Município de 
Ribamar Fiquene e de outras normas apHcáveis ao obje to deste 
certame, licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
Menor Acréscimo ou Maior Desconto por Item, objetivando 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. A 
sessão será realizada na Sala de reunião da Comissão 
Permanente de Licitação. situada na AV. PRINCIPAL, S/N. 
CENTRO, Ribamar Fiquene, Maranhão, sendo conduzida pelo 
Pregoeiro desta Prefe itura Munic ipal, a uxiliado pela Equipe de 
Apoio com data de abertura agendada para 29 de março de 
2022 às 14:00 horas. O edital e seus anexos encontram-se 
d isponíveis no prédio onde func iona a Comissão Permanente de 
Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da 
Transparência do Mu nicípio pelo endereç o 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br. Ribamar Fiquene - MA, 15 de 
março de 2022. Rael da Cruz Silva, Pregoeiro 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 89c6900fb87e37f4905032eb0c2b4038 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSáRIO 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔ ICO SRP NO 09/2022.PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
039/2022 

AVISO DE ADIAME TO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔ ICO SRP NO 09/2022 .PROCESSO ADMI ISTRATIVO 0 

039/2022. O Município de Rosário/MA, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, AVISA 
aos interessados que a ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔ ICO SRP o 09/2022, com abertura prevista para o dia 23 d e 
março de 2022, às 09h:00min (nove horas), FICA ADIADA para o dia 29 de março de 2022, às 09h:00mio (nove horas). 
Rosário/MA, 05 de março de 2022 João Batista Mendes de Jesus. Secretário Municipal de Assistência Social. 

Publicado por: GUSTAVO MARQUES COIMBRA 
Código identificador: 9d l 3cc4 71071187726082f2a28d0c5d 1 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔ ICO SRP N11 10/2022.PROCESSO ADMI ISTRATJVO @ 

040/2022 

. ISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔ ICO SRP o 10/2022.PROCESSO ADMI JSTRATIVO o 
040/2022 . O Município de Rosário/MA, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, AVISA 
aos interessados que a ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔ JCO SRP Nº 10/2022, com abertura prevista para o dia 25 de 
março de 2022. às 09h :00min (nove horas), FICA ADIADA para o dia 05 d e abril de 2022, às 09h:00min (nove horas). 
Rosário/MA. 15 de março de 2022 . Ivanilda Pere ira Ma rtins. Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

Publicado por: GUSTAVO MARQUES COIMBRA 
Código identificador: ed320891 bec487ca0c941aa47a5{75c4 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - DISPE SA DE LICITAÇÃO 11 02/2022 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - DISPE SA DE LICITAÇÃO Nº 02/2022 
Considerando que o presente procedimento encontra-se em conformidade com a legislação pertinente (art. 72, parágrafo únic-0 da 
Lei nº 14.133/2021) e, com arrimo no parecer jurídico, RATIFICO a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO N 11 02/2022, os t ermos 
das razões lançadas no Processo Administrativo n.o 002/2022. e AUTORIZO a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO para 
contratação de pessoa jurídica especializada na Prestação de Serviços de Software, a e mpresa ADTR SERVIÇOS D E 
I FORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n º 17.422.433/0001-38 , no valor global de R$ 6.000,00(seis mil reais) . 
conforme o fornecimento. Em cumprimento a Lei nº 14 .133/2021. DETERMINO a pubHcação da presente ratificação, para que 
produza os efeitos legais. SOLICITO, ainda, que sejam adotadas as medidas cabíveis para a formalização do contrato. Publique-se 
e cumpra-se. Rosário (MA), 03 de março de 2022. Vilmar Almeida Lindoso - Dire tor Geral do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto -SAAE. 

Publicado por: GUSTAVO MARQUES COIMBRA 
Código identificador: 30ceb054fc0c27eb89db7349825b53d0 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através de seu Pregoeiro, torna público 

para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.2 10.520/2002 e 

subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; , da Lei Complementar nº 123/2006; do Decreto Municipal nº 

092/2021 - Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma Presencial e Eletrônica no âmbito do 

M unicípio de Ribamar Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 

modalidade Pregão Presencia l, do t ipo Menor Acréscimo ou Maior Desconto por Item, objetivando 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR 

FIQUENE - MA. 

A sessão será realizada na Sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada 

na AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO, Ribamar Fiquene, Maranhão, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta 

Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 29 de março 

de 2022 às 14:00 horas. 

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão 

Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da Transparência do Município 

pelo endereço www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de março de 2022 

12J~ sL 
Rael da Cruz Silv 

Pregoeiro 

Av. Pr incipal, S/N, Centro - RIBAMAR FIQUENE/MA- CEP: 65.938-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2020 

Pelo presente Termo de Retificação do Edital do PREGÃO PRESENCIAL 005/2022, 

cuj o objeto trata de REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DO M UNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, atendendo aos principias que norteiam 

a Gestão Pública, em face de modificações extremamente necessárias, o Município de Ribamar 

Fiquene - MA, através de Comissão de licitação, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos 

interessados as seguintes alterações: 

Anexo 1 - TERMO DE REFERt NCIA: 

"Inclusão da Cláusula: 

21. DA DISTANCIA MAxlMA ENTRE O POSTO DE COMBUSTÍVEL E A SEDE DO MUNICÍPIO 

21.1 . A exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a obtenção da 
proposta mais vantajosa para este município, pois, se a distância entre a sede do Município 
e o local da do abastecimento for maior que a determinada, a vantagem do NMAIOR 
DESCONTO» ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da 

frota. 

21.2. Em observância aos princfpios da economicidade e da racionalidade; a empresa 
licitante vencedora deve possuir posto de combustível localizado numa distância máxima de 
raio de até 15 (quinze) Km do sede do municfpio; a fim de evitar deslocamentos longos com 
gastos desnecessários para a Administração Pública. 

21.3. Fica facultada a licitante a apresentação de declaração de que possui posto de 
combustíveis localizados dentro da distância (raio) máxima permitida; no entanto poderá 
também a administração consultar mediante endereço da mesma para fins de 
comprovação de cumprimento dos requisitos dispostos. H 

A abertura da sessão fica ADIADA para o dia 08 de abril de 2022, as 14:horas, na sa la de reuniões 

da Comissão Permanente de licitações. 

As demais cláusulas ficam mantidas conforme consta em edital e seus anexos. 

L/ ' ~ Ribam:c:.:ene, 25 de março de 2022. 

IRã'êfdÍ Cruz Sil~ .S 

Pregoei ro 

Av. Principal, S/N, Centro - RIBAMAR FIQUENE/MA - CEP: 65.938-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREÂMBULO 

RETIFICADO 

PREGÃO PRESENCIAL Ni 005/2022 PROCESSO ADMINISTRAIVO Ni 011.2022 

REGISTRO DE PREÇOS? 

TIPO DE LICITAÇÃO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP? 

RESERVA DE COTA ME/EPP? 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Sim 

Maior Desconto ou Menor Acréscimo 

Por Item 

NÃO 

NÃO 

Maior Desconto 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

Secretaria Municipal de Administração, Planejam ento 

e Meio Ambiente 

Secretaria M unicipal de Educação; Secretaria 

Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE -

MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ 3.847.800,00 (três milhões, oitocentos e quarenta e sete mil e oitocentos reais) 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

DATA: 29 ele março de 2022 08 de abril de 2022 

HORÁRIO: 14:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

LOCAL: AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO - Ribamar Fiquene, Maranhão. 

E-MAIL: cp l@ribamarfiquene.ma.gov.br 

ESTE INSTRUMENTO CONTÉM: 

PREGOEIRO RESP~ i >L 
Rael da Cruz Si~ EDITAL E SEUS ANEXOS COM 55 PÁGINAS 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, ni SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Página 1 de S5 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL NII 005/2022 

RETIFICADO 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, através de seu Pregoeiro, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.2 10.520/2002 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n2 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 -
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993;, da Lei 
Complementar n.2 123/2006; do Decreto Municipal n2 092/2021 - Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma 
Presencial e Eletrônica no âmbito do Município de Ribamar Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, licitação na modalidade Pregão Presencial mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, 
DATA: 29 de A'larçe de 2022 · 08 de abril de 2022 
HORÁRIO: 14:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

LOCAL: AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO - Ribamar Fiquene, Maranhão. 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. 1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA., conforme as quantidades, 
especificações e condições descritas no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. O nos termos do §22, do art. 72 do Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993;, somente será indicada 
a dotação orçamentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão Presencial as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que 
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão Presencial. 

3.1.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, 
todos os itens/grupos cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 

3.1.2. É facultado ao pregoeiro, no decorrer da sessão pública, pesquisar junto ao Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de atividade enquadrada na 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende o objeto ora licitado. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar n2 123, de 2006. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, ni SN, Centro -CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RETIFICADO 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 
3.3.l. 
3.3.2. 

3.3.3. 

3.3.4. 

3.3.5. 
3.3.6. 

a) 

Empresas que não atenderem às condições deste edital; 
Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou 
contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadua l, municipal ou do 
Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações 
e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA; 
Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico. 
Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou 
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as 
mesmas; 

3.3.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li, "a", da Constituição Federal. 

3.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n2 
746/2014-TCU-Plenário); - ~ 

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impêçam 
a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei N2 
8.666/93. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na data, hora e local designados para a sessão, as empresas interessadas deverão apresentar-se e 
identificar- se para credenciamento junto ao Pregoeiro. 

4.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
4.2.l. Sócio(a), Empresário(a) ou Assemelhado(a): 

a) Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, 
inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso dê 
empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se t ratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa 
previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações . Em caso de 
administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou assembleia 

4.2.2. 
a) 

em que se deu a eleição. 
Procurador(a) ou Assemelhado(a): 

Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e 
possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA ICNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, nll SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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RETIFICADO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, 
interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) 
outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emiti r declarações, receber 
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o 
referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) 
outorgada, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no 
caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do 
outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 
obrigações; ou 

b) Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta Credencial, 
com firma reconhecida, conforme modelo sugerido no Anexo li deste edital, outorgando 
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso 
e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) 
poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, 
assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome 
da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta 
credencial, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) 
outorgado(a), inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, 
no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada : ffRELt, 
ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,"'êm' se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhaQo de 
documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do 
outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 
obrigações . 

4.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do processo desta 
licitação e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s). 

4.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a apresentação de 
documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se 
manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente durante a sessão pública. 

4.5. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro, desde que 
apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser observada a restrição 
constante do item 5.5 deste edital. 

4.5.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja 
devidamente credenciado na sessão pública anterior. 
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4.6. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes da proposta 
de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações abaixo: 

4.6.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo 
IV. Para as Microempresas ou Empresas de pequeno porte a deverá ainda apresentar a declaração 
de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
conforme modelo sugerido no Anexo V deste edital. 

4.6.2. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para aquelas 
que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar N2 123/2006, 
conforme modelo de declaração constante do Anexo Ili ou Certidão de enquadramento expedida 
pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para 
apresentação das propostas, na forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de Nacional 
de Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade Simples, deverá apresentar 
Documento expedido pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a 
condição de ME ou EPP. 

4.7. As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de veracidade, 
podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações. 

4.8. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que entender 
necessários à comprovação das informações declaradas, tais como: 

4.9. Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único representante 
para mais de uma empresa. 

4.10. O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comerciàl 
do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

4.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, 
o Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habilitação, correspondentes a este Pregão. 

5.2. Entrega do Envelope 
5.2.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de proposta de preços e habilitação no dia, 

hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes lacrados e rubricados no 
fecho, em cuja parte externa esteja escrito: 

À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

ENVELOPE N2 01 - PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA-CNPJ 

ENVELOPE N!! 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA-CNPJ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 
Abertura: 29 de Março de 2022. -14:00 Abertura: 29 de Março de 2022. -14:00 

5.3. O Envelope nº. 1 - PROPOSTA - deverá conter as informações/documentos exigidos no item 8 deste 
Edital, e o Envelope nº. 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos exigidos no item 9 deste Edital. 
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5.4. A não apresentação da Declaração ou Certidão prevista no item 5.7.2 significa renúncia expressa e 
consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n2 
123/2006 e suas alterações. A empresa licitante que não se enquadrar na situação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de falsidade da 
declaração e consequentemente será declarada inabilitada/excluída do certame e sofrerá as penas 
prevista neste edital, após o devido processo administrativo e posterior remessas dos autos ao Ministério 
Público para adoção das medidas legais. 

5.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada no 
endereço da Comissão mencionado no preâmbulo deste Edital, até 10 (dez) dias úteis após a publicação 
da Resenha da Ata de Registro Preços, após esse período serão destruídos pelo Pregoeiro. 

5.6. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 
5.7. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma fazer 

prova à exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do aludido documento. 
5.8. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

documentação ou proposta, salvo as situações previstas no art. 48, §3º da Lei 8.666/93 e aqueles 
pertinentes a regularidade fiscal destinadas as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

5.9. Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigívêl neste 
procedimento licitatório, estará a empresa licitante automaticamente excluída, independenteménte do 
conteúdo do outro envelope. 

5.10. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por concorrentes 
deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para representar as 
empresas licitantes em nome das quais pretendam registrar as impugnações. 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preços deverá ser entregue, obrigatoriamente, em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho e identificado. Poderá ser entregue em uma via eletrônica em suporte 
PEN-DRIVE, e uma via em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, 
entrelinhas ou omissões, devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por 
representante legal da empresa, da forma descrita abaixo: ' 

6.1.1. Proposta de Preços, Anexo VII; 
6.1.2. A proposta de preço, deverá conter, obrigatoriamente, o que segue: 

a) Número do Pregão, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço 
completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários 
(nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), qualificação 
completa do responsável pela assinatura do contrato (nome completo, CPF, RG, 
nacionalidade, estado civil, profissão, endereço completo); 

b) Discriminação detalhada dos itens ofertados, a quantidade solicitada, marca, quando for o 
caso, preços unitário e total de cada item e valor total da proposta (somatório dos totais de 
cada item), expressos em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, 
fretes e demais despesas decorrentes do fornecimento do objeto. 

6.2. A licitante deverá consignar, de forma expressa, os percentuais de desconto e/ou acréscimo que 
incidirão sobre o preço médio mensal da Agência Nacional de Petróleo - ANP, considerado os valores 
pesquisados na cidade de Imperatriz/MA, por ser a cidade com maior frequência de pesquisa e que está 
dentro região econômica da cidade de Ribamar Fiquene-MA. 

6.3. Para fins de execução contratual, os preços sofrerão variações, conforme os preços médios mensais dos 
combust íveis divulgado pela ANP. 
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6.4. Os percentuais de desconto e/ou acréscimo serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 
6.5. O prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação, podendo a Administração solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, sendo 
facultada ao licitante a aceitação. 

6.6. O PEN-DRIVE deverá estar DENTRO do ENVELOPE N2 1 - PROPOSTA DE PREÇOS com as planilhas de 
preços gravadas em Excel (".xls") ou em programas ou formatos semelhantes, devido à utilização de 
sistema computadorizado. 

6. 7. Os preços deverão ser cotados em reais e serão irreajustáveis, ressalvadas as exceções previstas neste 
edital. 

6.8. O valor global da proposta deverá estar expresso em de forma numérica e por extenso. 
6.9. A quantidade de produtos ou serviços da proposta não poderá ser inferior ao total previsto no Termo 

de Referência, sob pena de desclassificação do item. 

6.10. Para as licitações cujo critério de julgamento seja por lote, os interessados deverão cotar todos os itens 
de cada Lote, sob pena de desclassificação para aquele Lote. 

6.11. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.12. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 
remuneração pelo fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços objeto desta licitação, 
incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu t ítulo ou natureza, tais como fretes, 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, estadia, alimentação e 
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente às especificações do objeto licitado. --

6.13. Serão desclassificadas as propostas de preços, por item ou na tota lidade (conforme o caso), que: 
6.13.l. Não atenderem, integralmente, a todas às exigências do presente edital, que sejam omissa~, não 

apresentarem a proposta de preços, apresentem irregularidades ou defeitos, omitirem dados 
requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital, possuírem 
amostras reprovadas, quando for o caso, apresentarem divergências entre os preços em algarismos 
numéricos e extensos e ainda apresentarem erros aritméticos. 

6.13.2. Não especificarem detalhadamente o(s) produtos/serviços ofertado(s). 
6.13.3. Apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem aos produtos/serviços de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.13.4. Apresenta rem preços finais excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
a) São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem 

os valores unitários estimados; 
b) Apresentarem preços manifestamente inexequível, assim considerado aquele inferior a 

somatória do custo da aquisição/produção mais os encargos legais; 
c) Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, por inexequibilidade dos 

preços, o pregoeiro suspenderá a sessão para que a empresa licitante apresente 
documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

6.13.5. Cotarem quantidade(s) do(s) item(ns) inferior(es) ou superior(es) ao(s) quantitativo(s) definido(s) 
no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

6.14. Das Propostas Readequadas e Informações dos Itens Ofertados: 
6.14.l. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar 

proposta de preços readequada aos preços ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos; 
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a) A proposta que se refere o item anterior poderá ser substituída por proposta gerada 
automaticamente pelo sistema da comissão de licitações, desde que, o representante 
credenciado possua poderes para assinar proposta e firmar compromisso. 

6.14.2. O prazo para apresentação das propostas e informações acima estabelecidas é de até 2 (dois) dias 
úteis após o encerramento da sessão de lances ou do encerramento da fase recursai. 

6.14.3. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pela Secretaria 
Solicitante. 

6.14.4. A não apresentação injustificada da Proposta de Preços Readequada, dentro do prazo estabelecido, 
configurará desistência do objeto, que levará a convocação do segundo colocado a apresentar a 
referida proposta, estando o desistente sujeitos as sanções previstas neste edital e disposições 
legais, respeitado o devido processo administrativo. 

6.15. Disposições Gerais sobre as Propostas de Preços: 
6.15.1. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a assinatura da ata de registro de 

preços, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
6.15.2. A participação nos itens expressamente reservados à Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a estas categorias, 
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento éie 
licitar e contratar com a Administração, além de ser descredenciada do SICAF pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais com inações legais. 

6.15.3. As propost as de preços para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) deverão ser apresentadas 
contemplando 100% (cem por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s) para cada item/lote, não sendo 
permitidas ofertas especiais, sob pena de desclassificação do item/lote. 

6.15.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital, Qão 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à esta Prefeitura Municipal, nem poderá onerar o 
objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. . 

6.15.5. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos·e a 
prestação dos serviços serem ent regues sem ônus adicionais. 

6.15.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão 
avaliadas pelo Pregoeiro. 

6.15. 7. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

6.15.8. Os quantitativos constantes no Termo de Referência são estimativos, não cabendo a esta Prefeitura 
Municipal o compromisso de adquiri-los em sua totalidade. 

6.15.9. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as empresas licitantes o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa que ensejou a 
desclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 32, da Lei n!I 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 92 da lei n!l 10.520/02. 
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6.15.10. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida para 
habilitação, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

6.15.11. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o mesmo tenha 

sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido 
de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a 
indicação, por parte da empresa licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação 
na presente licitação, eximindo assim o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei n2 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. Classificação das Propostas 

7.1.1. Proceder-se-á à abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e aos seguintes procedimentos: 

7.1.2. 

7.1.3. 

7.1.4. 

7.1.5. 

7.1.6. 

a) Rubrica e análise preliminar das propostas em conformidade com o objeto e exigências deste 
edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em 
desacordo; 

b) Classificação para a fase de lances da proposta de menor valor por item, e daquelas 

c) 

d) 

a) 
b) 
c) 
d) 

apresentadas com valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação ao 
menor preço; 

Classificação de até três propostas, quaisquer que sejam os valores ofertados, quando não 
houver, no mínimo, três propostas válidas nas condições definidas na alínea b; 
A não classificação da proposta para a fase de lances importa a perda do direito de participar 
da fase competitiva. 

Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e havendo 
discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor deste último. 
Serão desclassificadas as propostas que: 

Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação; 
Desatenderem às exigências deste edital; 

Ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 
Contenham preços manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que, 
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 
contratação pretendida e não comprovarem sua exequibilidade, cabendo o ônus da 
comprovação da exequibilidade dos preços ao autor da proposta, no prazo a ser estabelecido 
pelo Pregoeiro; 

Para as licitações cujo critério seja o Menor Preço do Lote, a desclassificação de um único item do 
Lote implicará a desclassificação da proposta apenas para aquele Lote. 
Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível 
neste procedimento licitatório, estará o licitante automaticamente excluído, independentemente 
do conteúdo do outro envelope. 
A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de 
lances verbais. 

7.2. Fase de Lances Verbais 

7.2.1. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais, 
sucessivos e decrescentes, a partir do licitante detentor da proposta de maior preço por item e os 
demais, em ordem decrescente dos valores ofertados. 

7.2.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao últ imo por ele ofertado e registrado. 
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7.2.3. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 

7.2.4. 
7.2.5. 
7.2.6. 

7.2.7. 

sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances, ressalvados os casos de "empate ficto", 
previsto no art. 44 da Lei Complementar N2 123/2006. 
Nesta fase, a disputa será por menor valor por item. 
O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado. 
Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal e não havendo empate, será 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas pelo critério do menor valor por item da 
proposta. 
O licitante que ofertar o menor valor por item será classificado em primeiro lugar, pelo critério de 
julgamento por preço por item. 

7.3. Encerrada a etapa competitiva de cada item, ordenadas as propostas, e efetuada a negociação, se for o 
caso, o Pregoeiro procederá ao julgamento dos documentos de habilitação. 

7.3.1. Caso o vencedor do item Já tenha sido declarado habilitado em avaliação de item anterior, será 
dado continuidade a análise e lances dos itens subsequentes, até que não restem mais itens a serem 
avaliados. 

7.4. Todos os preços unitários deverão ser ajustados, de forma que nenhum valor unitário seja superior aos 
unitários estimados pela Administração. 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de MICROEMPRESA ou EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.1.1. A MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada poderá, no prazo de 

5 (cinco) minutos, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado 
para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão Presencial; 

a) Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 
44, da Lei Complementar n2 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do 
Governo Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no 
Portal da Transparência do Poder Judiciário, no endereço eletrônico 
www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, 
relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da 
licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento 
máximo permitido, conforme art. 32 da mencionada Lei Complementar. 

8.2. Não sendo vencedora a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada, na 
forma da subcondição anterior, será convocado as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 
8.3. 

8.4. 

8.5. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição será feito um sorteio, convocand-se 
a vencedora para o apresentação de oferta final do desempate; 
A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.2 123/2006; 
Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 

com as demais licitantes. 
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9. DA NEGOCIAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RETIFICADO 

9.1. O Pregoeiro poderá fazer contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de ju lgamento e o valor estimado para a contratação. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo l i, Modelo de Proposta de 
Preços, em arquivo único, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

10.1.1. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

10.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

a) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso e a ocorrência será registrada em ata; 

10.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar documento complementar, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

10.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhado 
por meio eletrôn ico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

10.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 
manifestamente inexequíveis. 

10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem os 
valores unitários estimados. 

10.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade por meio 
de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão Presencial. 

10.4.3. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 
diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que 
o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

10.5. Será desclassifi cada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 
Pregoeiro. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 7.2 deste edital, deverão ainda: 
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RETIFICADO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

11.1.1. Estar em nome do licitante, com um único número de CN PJ; 
11.1.2. Estar no prazo de val idade estabelecido pelo órgão expedidor; 
11.1.3. Ser apresentados em original, cópia, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada 

por servidor da Comissão Permanente de Licitações (CPL) ou cartório. 
11.2. Quando se t ratar de certidões com prazo de validade em, onde a validade não esteja expressa, serão 

considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias que antecederem a data 
da abertura das propostas. 

11.3. Para participar da presente licitação a empresa deverá apresentar toda a documentação comprobatória 
da necessária qualificação no que se refere à: 

11.3.1. Habilitação jurídica; 
11.3.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
11.3.3. Qualificação econômica e financeira; 
11.3.4. Qualificação técnica; 
11.3.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988. 

11.4. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
11.4.1. No caso de empresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
11.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI : ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.4.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

11.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto socia l em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pêssoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 

11.4. 7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 42, §22 do Decreto n. 7.775, de 2012. 

11.4.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

11.4.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
11.4.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 
11.4.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

11.5. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
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RETIFICADO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

11.5.l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.5.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública ao Cadastro 
Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema Integrado de 
Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando 
possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

11.5.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.5.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante 
a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

a) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprova r tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal; 

a) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

11.5. 7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 
3º da lei N2 12.440/2011); 

11.6. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 11, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 
licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer 
da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

11.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou 
sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da lei n2 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

11.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

11.8.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública 
ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

11.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 
conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

b) ~ admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social 
(Acórdão TCU nº 484-12-2007 - Plenário). 

c) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

d) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 1774, de 
22 de dezembro de 2017, que inst itui a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e 
previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do 
art. 22 da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a 
Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

11.8.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

11.8.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a 
Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado 
por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

Índice de liquidez Geral(~ 1,00): 
Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de liquidez Corrente(~ 1,00): 
At ivo Circulante 

LC = p . c· l asswo ircu ante 

Índice de Solvência Geral(~ 1,00): 
Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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RETIFICADO 

11.8.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 
menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para 
a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus 
itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices 
oficiais. 

11.9. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

a) Licença da Agência Nacional do Petróleo (ANP), conforme Resolução ANP 12/2007; 
b) Certificado de posto revendedor 

c) No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível como objeto 
desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante 
forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza 
e/ou similares ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

i. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 
produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e 
quantitativo(s) fornecido(s). 

ii. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) ou 
serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) será(ão) declarado(s) inválido(s); 

iii. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão 
do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se 
houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior; 

d) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel t imbrado, 
contendo o nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra forma para 
que o Pregoeiro e equipe de apoio possam valer-se através de contato com os atestadores. 
Deverá(ão) estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) 
subscreve(em). 

11.9.2. É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das informações apresentada(s) no(s) 
atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza do §32 do art. 43 da Lei 8.666/1993 .. 

11.10.Deverá ser apresentado ainda pelo licitante: 
11.10.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/1988 

emitida pelo representante legal do licitante, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega 
mão-de-obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional, conforme modelo 
constante do Anexo V; 

11.10.2. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do§ 22 do 
artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante, conforme 
modelo no Anexo VI deste edital. 

11.11. O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

11.11.1. da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 
11.11.2. da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício 

11.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que J 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
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11.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
11.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. 

11.13.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

11.14.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 
o mesmo prazo para regularização. 

11.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma 

11.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

11.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital 
social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) va lor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

11.18.2. A documentação exigida para habilitação deverá ser entregue ao pregoeiro, com as seguintes 
recomendações: 

a) Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer rigorosamente à ordem 
sequencial listada no item 9 deste edital. 

b) Os documentos deverão estar grampeados ou encadernados, enumerados em ordem crescente 
e rubricados pela empresa licitante. 

11.18.3. O não cumprimento ao disposto no item anterior deste edital, não inabilitará a empresa licitante, 
mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de 
documento(s) exigido(s) para a sua própria habilitação. 

11.19.Os documentos relativos a Habilitação, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da seguinte forma: 
a) Documento(s) original(is); ou 
b) Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão Permanente 

de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para confronto 
{frente e verso (este último, se houver)}; ou 

i. Em atendimento a Lei Federal 13. 726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para 
de Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, 
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devidamente acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades 
pelo próprio Pregoeiro ou Equipe de Apoio; 

ii. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com vistas 
a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da Comissão 
Permanente de licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste edital, em dias 
úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze 
horas), munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) 
a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes da data marcada para abertura dos 
envelopes. 

c) Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) em cartório {frente e verso (este 
último, se houver)}. 

11.20. Disposições gerais sobre habilitação: 

11.20.1. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 

11.20.2. Para fins de habilitação, a verificação por esta Prefeitura Municipal, nos sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 

11.20.3. Caso haja divergência entre os números do CN PJ mencionados na proposta e nos documentos 
exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada, 
sendo que essa informação deverá constar do próprio documento ou ser comprovada através de 
declaração do órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os documentos de habilitação; 

11.20.4. Se a licit ante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela sua 
natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz; 

11.20.5. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade fiscal 
observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/12/06, 
regu lamentado pelo Decreto N2 6.204/2007; 

11.20.6. As certidões e os documentos expedidos pela internet e que possuam código para averiguação, 
estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a ser feita 
pelo pregoeiro, portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não 
precisarão ser autenticadas. 

11.20. 7. Todos os documentos a serem confeccionados pela proponente, ou at ravés dos modelos fornecidos 
por esta Prefeitura Municipal ou através de modelos já utilizados pela proponente, deverão, 
obrigatoriamente, emitidos em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, 
número do CNPJ, endereço completo, telefone (se houver), fax (se houver) e endereço eletrônico 
e-mail (se houver). Os referidos documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo 
representante legal contendo o nome completo do mesmo. 

11.20.8. Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a 
habilitação, com exceção ao disposto no art. 48, §32 da Lei 8.666/93 e no art. 43 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, conforme segue: 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração 
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Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

11.20.9. Se a documentação de habilitação estiver expirada, não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, o pregoeiro considerará a empresa licitante 
inabilitada. 

11.20.10.A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto no artigo 
299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções administrativas previstas neste edital, bem 
como demais legislações vigentes. 

11.20.11.A empresa licitante arcará com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação da 
documentação para habilitação. 

11.21. Todos os documentos habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para língua portuguesa (Brasil), efetuada por tradutor juramentado e também devidamente 
consularizados ou registros no Cartório de Tributos e Documentos. Documentos de procedência 
estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa (Brasil), também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou regist rados no Cartório de Tributos e Documentos. 

12. DA AMOSTRA 

12.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

13. DA VISITA TtCNICA 

13.1. Para a presente contratação não será obrigatória a realização de visita técnica por parte da licitante 
vencedora. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão pública, 
com registro em ata da síntese das suas razões, podendo o licitante interessado juntar memoriais no 
prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra- razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, as 
quais deverão ser entregues diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitações (CPL). 

14.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibi lidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, na própria sessão pública. 

14.3. Serão rejeitadas as manifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação de fato ou de 
direito e que sejam meramente protelatórias. 

14.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado, à autoridade 

competente, que proferirá decisão definitiva. 
14.6. Os autos permanecerão com vista franqueada na sala da Comissão Permanente de Licitações (CPL) a 

todos os interessados. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta : 
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15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

16.2. A homologação deste Pregão Presencial compete ao órgão gerenciador, conforme disposto no 
preâmbulo do presente edital. 

16.3. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens/lotes. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

18. DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente edital e 
é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento 
da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

18.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos inicia is do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

18.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

18.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

18.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao triplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

18.6.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

18.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futu ras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
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18.8. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

18.8.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

18.8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 
licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

a) 

b) 

c) 

Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que 
deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em 
cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 
constante do rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
Considerar-se-á, para fi ns de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem da Ata 
de Regist ro de preço. 

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 
certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

18.8.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, nos termos do parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

18.9. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 
anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

18.10. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

18.10.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender ~os 
requisitos previstos no art. 32 da Lei nº 8.666, de 1993. , 

18.11. Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a Ata de Registro de Preços implicará 
compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas condições estabelecidas, conforme 
disposto no artigo 14 Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993;. 

18.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições 

18.13. No ato da assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação da manutenção das 
condições de habilitação consignadas no edital, e se for o caso, com os demais classificados que 
aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

18.14. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data 
da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
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18.15. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da 
Lei n2 8.666/1993 ou no artigo 17 Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993;. 

18.15.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

18.16. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

18.16.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

18.16.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

18.17. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

18.17.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

18.17.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
18.18. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

18.19. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
18.19.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
18.19.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
18.19.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pratica~os 

no mercado; ou 
18.19.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei n.2 8.666, de 1993, ou no art. 

72 da Lei n.2 10.520, de 2002. 
18.20. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
18.21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

18.21.1. Por razão de interesse público; ou 
18.21.2. A pedido do fornecedor. 

18.22. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, A Prefeitura Municipal fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

18.23. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de sua vigência. 

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
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19.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura Municipal 
convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que 
deverá ocorrer em até 05(cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da licitante na 
sede da Prefeitura Municipal. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá 
ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do 
presente, endereçada ao Departamento de Compras e Contratos - DECON. 

19.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

19.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato. 
19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n2 8.666, de 1993; 

19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
19.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei n2 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei 

19.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento 
e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as 
do presente Edital. 

19.5. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado por representante da beneficiária da ata de 
registro de preços, devidamente habilitado. 

19.6. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

19. 7. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei N2 8.666/93. 
19.8. Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65, da L~i 

N2 8.666/93. 
19.9. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de 

habilitação. 

20. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

20.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais 
com inações legais, nos seguintes casos: 
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a) cometer fraude fiscal; 
b) apresentar documento falso; 
c) fizer declaração falsa; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
f) não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
g) deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
h) não mant iver a proposta. 

RETIFICADO 

20.2. Para os fins da alínea "d", do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 
92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial mediante pet ição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico descrito no rodapé do presente edital, até as 18 horas, no 
horário oficial de Brasília-DF. 

21.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquest ionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
descrito no rodapé do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

21.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxi liado pelo 
setor técnico competente. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no portal da 

transparência do município, com endereço no rodapé do presente edital. 

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.1. As regras acerca do reajustamento em sent ido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

25. DO PAGAMENTO 
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25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

26. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

26.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

26.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licit ante mais bem classificado. 

26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva . 

26.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Em atendimento a lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para de 
Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, devidamente 
acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades pelo próprio Pregoeiro ou 
Equipe de Apoio; 

27.1.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com vistas a não 
atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste edital, em dias úteis, de segunda-feira a 
sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) 
original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes 
da data marcada para abertura dos envelopes. 

27.2. As cópias dos documentos que não estiverem acompanhadas de suas originais, deverão ser 
autenticado(s) em cartório (frente e verso (este último, se houver)}; 

27.3. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão Presencial por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

27.3.1. A anulação do Pregão Presencial induz à do contrato. 
27.3.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do cont rato. 

27.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

27.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 

27.6. O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, no interesse da Administ ração, poderá relevar omissões 
puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta 
Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 
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27.7. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

27.8. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
27.9. Este Pregão Presencial poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.2 10.520/2002. . 
27.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de 

até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte: 

27.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado da cota principal. 

27.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

27.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, justificadamente. 

27.11. O Beneficiário do Registro de Preços deverá manter atualizados, durante toda a contratação, todos os 
seus dados, como representantes, endereço, telefone, e-mail e outros meios de comunicação, sob pena 
de, não sendo devidamente informados por esta Prefeitura Municipal, as notificações/comunicações 
serem consideradas efetivamente realizadas. 

27.12. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadei ros em relação aos signatários. 

27.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) 
Pregoeiro (a) em contrário. 

27.14. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2001, 
todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

27.15. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes das 
Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

27.16. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Montes 
Altos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

27.17. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através do Portal da Transparência 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

27.18. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 
legal. 

28. ANEXOS 

Anexo 1 Termo de Referência 
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Anexo VII 

Anexo VIII 

Anexo IX 

Anexo X 

Anexo XI 

Anexo XII 

ESTADO DO MARANHÃO 
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Modelo de Carta Credencial 

RETIFICADO 

Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação 

Modelo de Declaração de Cumprimento do inciso XXXII do art. 72, CF/88 

Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos da Habilitação 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Modelo de Ordem de Compra e/ou Serviço 

Modelo de Termo de Recebimento Provisório 

Modelo de Termo de Recebimento Definitivo 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de março de 2022 

Pregoeiro 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFER~NCIA 

RETIFICADO 

O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA .. 

2. JUSTIFICATIVA 

a) Aquisição dos combustíveis faz-se, necessária para o abast ecimento da frota de veículos da Prefeitura 

Municipal de Ribamar Fiquene - MA, para deslocamento dos servidores de seus locais de trabalho no 

cumprimento de suas atividades e, principalmente para: a) Dar suporte ao desempenho das atividades dos 

servidores e agentes públicos em todos as localidades do município. b) Facilitar e gerenciar o abastecimento 

dos veículos da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, administrando e acompanhando as 

autorizações de abastecimento; c) Flexibilizar o sistema de abastecimento, com qualidade e preços 

adequados; d) Operacionalizar e centralizar as informações sobre o abastecimento, visando à obtenção de 

dados precisos a respeito do referido consumo; e) disponibilizar às diversas unidades da Prefeitura 

Municipal de Ribamar Fiquene - MA atendimento rápido e eficaz. A frota da Prefeitura Municipal de 

Ribamar Fiquene - MA é composta por veículos, próprios e locados, sendo que tal quantitativo e 

especificação poderá sofrer alterações em virtude da aquisição, locação ou substituição de veículos: . A 

Secretaria Municipal de Assistência Social necessita da presente contratação para abastecimento dos 

veículos utilizados para o deslocamento dos servidores na execução das atividades de assistência às famílias 

em situação de vulnerabilidade .. A contratação de combustível é necessária para que a Secretaria Municipal 

de Educação possa entregar seus serviços de forma satisfatória, especialmente ao atendimento aos alunos 

da rede municipal de ensino .. A presente demanda se faz necessária para atendimento das atividades de 

transporte de pacientes e servidores no atendimento aos usuários do serviço público de saúde destá 

municipalidade. 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos 1 
e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá : 

a) Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 
exclusiva de M icroempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive M icroempreendedor 
Individual - MEi; 

b) Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

c) Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 123/2006; 

4. VIGfNCIA DA ATA E FUTUROS CONTRATOS 
4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
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RETIFICADO 

4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666. 

5. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITtRIO DE JULGAMENTO 

5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução 
do objeto a ser contratado; 

5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 
fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e 
por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias e prazo de entrega dos 
produtos. 

a) Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar proposta 
de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos; 

b) As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pelo solicitante. 

5.3. A licitante deverá consignar, de forma expressa, os percentuais de desconto e/ou acréscimo que incidirão 
sobre o preço médio mensal da Agência Nacional de Petróleo -ANP, considerado os valores pesquisados 
na cidade de Imperatriz/MA, por ser a cidade com maior frequência de pesquisa e que está dentro região 
econômica da cidade de Ribamar Fiquene-MA. 

5.4. Para fins de execução contratual, os preços sofrerão variações, conforme os preços médios mensais dos 
combustíveis divulgado pela ANP. 

5.5. Os percentuais de desconto e/ou acréscimo serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrató. 

6. EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1. O edital da licitação definirá todas as ex1genc1as de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei n2 10.520/02 e no que couber, a Lei n2 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

a) Habilitação jurídica; 
b) Regularidade fiscal e trabalhista; 
c) Qualificação técnica; 
d) Qualificação econômico-financeira; 
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

7. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 

7.1. Licença da Agência Nacional do Petróleo (ANP), conforme Resolução ANP 12/2007; 
7.2. Certificado de posto revendedor 
7.3. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compat ível com o objeto desta licitação, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/ prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 
presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 
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a) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de contato do 
declarante e a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e 
quantitativo(s) fornecido(s). 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. O nos termos do §22, do art. 72 do Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993; somente será indicada 
a dotação orçamentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil. 

9. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

9.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as 
necessidades e conveniências da CONTRATANTE: 

a) o abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço 
indicado na proposta; 

b) a CONTRATANTE encaminhará seus veículos até o posto de abastecimento, dentro do horário d~ 
funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 20 (vinte) 
horas; 

c) a CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da "Requisição/Autorização", conforme 
modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e 
assinada por funcionário autorizado; . 

d) a "Requisição/Autorização" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao 
abastecimento e assinada por funcionário do posto que executar o abastecimento. 

9.2. O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, 
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua 
composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua 
composição. 

9.3. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a 
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a 
CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

9.4. Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível 
fornecido, no preenchimento da requisição do Serviço de Transportes, bem como deverá ser fornecido o 
devido comprovante. 

9.5. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.! 
9.6. Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá 

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 
(uma) hora, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela 
CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato. 

10. DO EQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

10.1. 

10.2. 

Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
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da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993: 

11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais natura is especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execuçã? 
do contrato. 
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o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à 
Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e t ributos), Município e será 
feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão 
Negativa de Débit o - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos 
Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

13.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados serão feitos em 
conformidade com o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3. Os fiscais do cont rato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 

13.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

13.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 
hábil; 

13.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 

13.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

14.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
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14.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
14.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais 
como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 
XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

14.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
do§ 12; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

14.10.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

14.11.Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12.A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de OS (cinco) 
dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.° 81 na Lei 8.666/93. 

14.13.Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. : ' 

14.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 'todas 
as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem 
solicitados pela Contratante. 

14.15.Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
à execução do cont rato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto. 

14.16. Proporcionar todas as faci lidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
14.17.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 

14.18.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 
transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 

14.19.A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros, 
decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 

14.20.0 contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 
a) É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
b) É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, sa lvo se houver prévia autorização 

da Administração; 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 
Monica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro 
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próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

16. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste cont rato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave 

b) Multa de: 

16.1.b.l. 0,03% {três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 
com atraso, decorridos 30 {trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

16.1.b.2. 0,06% {seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

16.1.b.3. 5 % {cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

16.1.b.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% {cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 
"a", ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 {dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

17. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

17.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do objeto, 
mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

18. DAS AMOSTRAS 
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18.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 
19.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, 
não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros; 

a) É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

19.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes 
mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei nº 8.666/93). 

20. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

20.1. Consolidado dos quantitativos dos itens. 

PREÇO TABELA MÁXIMO 
TOTAL PREÇO TOTAL ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ANP 

TABELAANP 
ACRtCIMO 

ESTIMADO ATUALIZADA ACEITO 

1 
Gasolina 

LITRO 160.000,00 
R$ 

9,66% Comum. R$ 6,52 1.043.200,00 

2 
Óleo Diesel 

LITRO 180.000,00 
R$ 

0,17% 
Comum B S500 R$ 5,88 1.058.400,00 
Óleo Diesel S-10 

LITRO 280.000,00 
R$ 

1,03% 3 
Aditivado R$ 5,81 1.626.800,00 

TOTAL ESTIMADO 

20.2. Divisão dos quant itativos de itens por cada Órgão Participante. 

ITEM 

1. 

2. 

DESCRIÇÃO 

Gasolina Comum. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria M unicipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - S0.000; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 25.000; 

Secretaria M unicipal de Educação - 25.000; 

Secretar ia Municipal de Saúde - 60.000; 

Óleo Diesel Comum B S500 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 100.000; 

Secretaria Municipal de Educação - 80.000; 

UNIDADE 

LITRO 

LITRO 
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3. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Óleo Diesel S-10 Aditivado 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
1 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 150.000; 

Secretaria Municipal de Educação - 80.000; 

Secretaria Municipal de Saúde - 50.000; 

LITRO 

21 . . DA DISTÂNCIA MÁXIMA ENTRE O POSTO DE COMBUSTÍVEL E A SEDE DO MUNICÍPIO 

RETIFICADO 

1 
280.000 

21.1. A exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais 

vantajosa para este município, pois, se a distância entre a sede do Município e o local da do abastecimento 

for maior que a determinada, a vantagem do "MAIOR DESCONTO" ficará prejudicada em razão do 

aumento do custo com o deslocamento da frota. 

21.2. Em observância aos princípios da economicidade e da racionalidade; a empresa licitante vencedora deve 

possuir posto de combustível localizado numa distância máxima de raio de até 15 (quinze) Km da sede do 

município; a fim de evitar deslocamentos longos com gastos desnecessários para a Administração Pública. 

21.3. Fica facultada a licitante a apresentação de declaração de que possui posto de combustíveis localizados 

dentro da distância (raio) máxima permitida; no entanto poderá também a administração consultar 

mediante endereço da mesma para fins de comprovação de cumprimento dos requisitos dispostos. 

LUIS SABINO BARROS GUIMARÃES 

Secretário Municipal 
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Rua Av. Principal, n9 SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 

Página 35 de 55 



~• 01191/1"7 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO li - MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022 
Abertura: 29 de Março de 2022. -14:00 

RETIFICADO 

A (nome da empresa), CNPJ N2 ___ ___, com sede na ___________ , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço). 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (es) 

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto 

a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, praticar os atos necessários para representar a outorgante na 

licitação de PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo- lhes, 

ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. · . 

Local e data. 
Nome e assinatura 

(N2 da identidade do declarante) 
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RETIFICADO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022 
Abertura: 29 de Março de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ ___, signatária, inscrita no CNPJ sob o N2 _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _______ _, portador da Carteira 

de Identidade N2 ____ e do CPF N2 _____ ..., DECLARA, para fins do disposto no subitem do edital, do 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N2 ____J ---J sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3° da Lei Complementar N2 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 3° da Lei Complementar N2 123, de 14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° do art. 3° da Lei 

Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data. 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
085: 
1) Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
2) Esta declaração deverá ser entregue ao(à) Pregoeiro(a), após a abertura da Sessão, antes e separadamente dos 
envelopes (de Proposta de Preço e Habilitaçflo) exigidos nesta licitaçflo, pelas empresas que pretenderem se 
beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar Nº 123/2006. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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RETIFICADO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022 
Abertura: 29 de Março de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa. ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _______ _, portador da Carteira 

de Identidade N2 ____ e do CPF Nº _____ ..., DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 42, 

inciso VII, da Lei Federal Nº 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do edital que a habilite a participar 

do PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº _) __ . 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA ICNPJ: 01.598.S47/0001-01 
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RETIFICADO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7°, CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022 
Abertura: 29 de Março de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa, ____ __, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _______ _, portador da Carteira 

de Identidade Nº ____ e do CPF N2 _____ _, DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro 

de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não 

utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7o, da Constituição Federal e com a Lei Nº 

9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demai~ 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA ICNPJ: 01.598.547/0001·01 
Rua Av. Principal, nR SN, Centro -CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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RETIFICADO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022 
Abertura : 29 de Março de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob o N2 _____ _ sediada 

•:• • • I 1 

na 

_____ (endereço completo), por seu represent ante legal, Sr.(a) -------~ DECLARA, sob as 

penas da Lei, nos termos do art igo 32, § 2.°, da Lei Federal Nº 8.666/93, que até a presente data nenhum fato 

ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO PRESENCIAL- SRP Nº ___J ___,J e que contra ela não existe nenhum 

pedido de fa lência. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administ rativas previst as na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Rua Av. Principal, n2 SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022 
Abertura: 29 de março de 2022. -14:00 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação 

da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os 
trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

PERCENTUAL DE 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. CRÉSCIMO OU V. TOTAL 

DESCONTO 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 
CN PJ: ... 
ENDEREÇO: .. . 
TELEFONE: .. . 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E O CONTRATO 
NOME: ... 
CPF: .. . 
RG: .. . 
NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 
PROFISSÃO: ... 
ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PFRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA ICNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Rua Av. Principal, n!I 5N, Centro -CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

PREGÃO PRESENCIAL N!!: 005/2022 
PROCESSO ADM.: 011.2022 
ATA N!!: <N2 ATA> 

Data de Abertura: <DATA> 
Validade: <VALIDADE> 

PREÃMBULO 

RETIFICADO 

l • 

Aos XX dias do mês de <MÊS> do ano de 2018, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, lavra a presente 
ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo __ . _ _ que deu origem ao Pregão 

Presencial N° __J __, que tem como objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
para _____ __, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 
especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência da Licitação referenciada, atendendo as 
condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N° 10.520/2002, do 
Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,;; do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n!! 8.666, de 21 de junho de 1993;; 
da Lei Complementar Federal N° 123/2006, da Lei N° 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas, constitui ndo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 
Nome Empresarial: ___ _ 
CN PJ nº: ___ _ 

Endereço: ___ _ 
Telefone : ___ _ 
E-mail: ____ _ 

Representante Legal : Sr.(a). ___ _ 
CPFN2 ___ _ 

Órgão Gerenciador: __ _ 

Órgãos Participantes : __ 

REGISTRO DE PREÇOS 

Descrição 
Unidade de 

MARCA Quantidade 
Preço Pre_ço Item 

Medida Unitário Total 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA VINCULAÇÃO 

1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial N2 
005/2022 e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGtNCIA 
2 -A vigência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) será de 12 (doze) meses, podendo ser verificado seu 
termo fina l o que consta no descritivo VALIDADE informado em seu cabeçalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA- GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Comissão 
Permanente de Licitações, através de servidor designado, competindo-lhe: 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA ICNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Rua Av. Principal, nll SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RETIFICADO 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos produtos 
ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 
emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, via fax, telefone ou e-mail, para retirada da nota de empenho ou outro meio 
hábil para a contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 
novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento de 
obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na ATA. 
3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 
Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o §12 do art. 65 da Lei Nº 8.666/93. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso l i do 
caput do art. 65 da Lei Nº 8.666/93. .. 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, esta 
Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 
aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico-financeira. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente 
ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na presente ATA para esta 
Prefeitura Municipal e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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RETIFICADO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

quantitativo de cada item registrado na mesma para esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CIÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 72 da Lei N210.520/02; 
6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CIÁUSULA SITIMA- DA CONTRATAÇÃO 
7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o 
que segue: 

7.1 Fica reservado a Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 
CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de Fornecimento) 
ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações 
posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 
quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §42, da Lei n~ 
8.666/93 e alterações posteriores. · 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 
transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (Anexo do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

CIÁUSULA OITAVA- DO DISPOS! ÕES FINAIS ' ' ' 
8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua t ranscrição, o Edital do Pregão Presencial 
citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 
solicitações; 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 
Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexado ao instrumento convocatório; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que 
aceitam cotar os produtos/ serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão Presencial e referência. 
8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 
Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado 
têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das 
partes. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO IDA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N!! 005/2022 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

PREGÃO PRESENCIAL N2: 005/2022 
PROCESSO ADM.: 011.2022 
ATA N!!: <Nº ATA> 
Data de Abertura: <DATA> 
Validade: <VALIDADE> 

PREÃMBULO 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao do 

licitante vencedor do Pregão Presencial Nº 005/2022, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO ' REPRESENTANTE CONTATQ~ 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 __/ __ 
PROC. ADM. N2 __/ __ 

PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022 

RETIFICADO 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE _____ ___ E A EMPRESA ______ _ 

PARA ____ . NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL N2 
005/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, através da Secretaria Municipal de. ___ __, CN PJ 
N2 ___ __, endereço na Rua __ __, N2 ___, bairro __ _, cidade __ _, estado ___ _, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) . ___ __, brasi leiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade N2 ___ __, CPF N2 
___ __, residente e domiciliado(a) nesta cidade ___ __, Secretário(a) Municipal de ____ _, designado 
Ordenador de Despesas através do Decreto n2 __ de __ de __ de___, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa ___ __, CNPJ nº ___ __, sediada na ___ __, 
neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). ___ __, CPF N2 ___ __, RG N2 ___ __, (nacionalidade), 

(estado civil), residente e domiciliado na ___ __, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam e~ 
assinar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo N!! 011.2022, que originou a licitação na 
modalidade Pregão Presencial N° 005/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto ______ de acordo com as 
especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação em epígrafe 
e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de R$ ____ (valor por extenso), 
em conformidade com a ARP assinada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

PLANILHA DE ITENS 
.. -:,1 

•,. 1 

Descrição 
Unidade de 

MARCA Quantidade 
Preço Preço Item 

Medida Unitário Total 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a demanda estimada 
desta Secretaria Municipal de ____ e não se constituirá em compromisso futuro para o 
CONTRATANTE, podendo sofrer alteração para mais ou para menos, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de ____ e observados os limites legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 005/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presenta licitaçãoi 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGtNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será de __J __J __ à 
__j__J_. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO - O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante 
apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, em 
01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência 
Anexo I do Edital, conforme abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerá na sede desta Secretaria Municipal no 
horário das 08h00min às 18h de segunda a sexta, ou em local indicado por ela. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os produtos que não puderem ser executados nos termos do parágrafo 
anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez informado o local, só poderá haver 
modificação do mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, e se o novo local de fornecimento estiver nas 
condições adequadas para o fornecimento dos produtos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A entrega dos itens deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a 
necessidade desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento 
da Requisição de Fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os produtos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou 
danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Municipal de ____ rejeitará, no todo ou em parte, os produtos 
fornecidos em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificações e condições do Edital, da 
proposta de preços e deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem déi'etic~!
profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato 
será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado pela Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 
designado Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, 
em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome 
do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, 
indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos fornecido, acompanhada das 
CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual. . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e solicitação de 
pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle Interno para juntada 
ao processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei nº 8.666/93. 
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PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a legislação 
assim exigir. 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo 
CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por cerító) ao 
ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pro rata die". 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fi xados para o fornecimento do objeto deste Contrato, 
serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico

financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou 

previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão 
financeira sobre o valor pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhatJa de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 

de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para cobertura do 
presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte: 

EXERCÍCIO: 

PODER: 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

CLASF. PROGRAMÁTICA: 

NATUREZA DA DESPESA: 

FONTE DO RECURSO: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA, além das obrigações 
previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência do Pregão Presencial N° _/ __ . 1 

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis; · 
b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo de 

imediato as reclamações; 
c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, 

os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo 
FISCAL DE CONTRATO; 

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus técnicos 
durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE; 

e) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas; 
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f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que 
nas dependências da CONTRATANTE; 

h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom 
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas 
orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos ou 
serviços a serem fornecidos; 

i) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para 
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, obrigando, 
se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 

j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência deste 
contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

k) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou 
inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem. 

1) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE além das 
obrigações previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência, do Pregão Presencial nº __} __ : 

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do 
fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma; 

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do 
fornecimento, quando for o caso; . 

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA ou por seus prepostos; 

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as exigências deste Termo de Referência; 
f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dçi 

objeto, fixando prazo para a sua correção; 
g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento; 
h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação exigidas 

na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar 
a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
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execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 {cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, er.ros 04 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolad~ ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) Multa de: 

1. 0,2% {dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não entrega dos 
produtos, sem justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa observada. Em caso, de 
reincidência a multa será aplicada em dobro; 

li. 0,5% {cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 15 
{quinze) dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, se configurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Ili. 10% {dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por período 
superior ao previsto no item "li", da alínea "b", e por ocorrência de fato em desacordo com o 
estabelecido no edital, anexos e neste contrato ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

IV. 15% {quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura 
Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são indepen~nte~ 
e a aplicação de uma não exclui as demais. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO- Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15 {quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do DARE, devent;lo ser 
apresentado o comprovante de pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os 
atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
e encaminhada com antecedência mínima de 01 {um) dia do vencimento, anexando-se documerit<;> 
comprobatório do alegado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, 
nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento 
legal, na Lei n2 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 
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PAIRÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a CONTRATADA a 
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial N2 005/2022 em epígrafe e neste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fica estabelecido que, caso 
venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes 
contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei 10.520/2002 e subsidia riamente a Lei 8.666/ 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura e publicação do seu 
extrato na Imprensa Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, 
Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Imperatriz - MA: ,E pb·r 
estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, _ _ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE E CONTRATADO) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Rua Av. Principal, nR SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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NOME: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 

CONTATO: 

N!!: 

EMISSÃO: 

LOCAL DE ENTREGA: 

• .,,,.1/1ff7 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO X - MODELO DE ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO 

DADOS DO ÓRGÃO SOLICITANTE 
CPF/CNPJ: 
BAIRRO: 

CEP: i UF: 
E-MAIL: 

ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO 

DATA LIMITE PARA ENTREGA: 

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO -
NOME: CPF/CNPJ: 
ENDEREÇO: BAIRRO: 
CIDADE: CEP: i UF: 
CONTATO: E-MAIL: 

DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
~ 

EXERCÍCIO: 
PODER: 

ÓRGÃO: 
UNIDADE: 

CLASF. PROGRAMÁTICA: 
NATUREZA DA DESPESA: 

RETIFICADO 

" • 1 
j 

.•.J 
' 1 

. 

-
, 

. ' 1 

l 

A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo as informações da forma de aquisição e a 
quantidade de cada produto(s) conforme abaixo: 

INFORMAÇÕES DA FORMA DE AQUISIÇÃO - t· 
'· 

MODALIDADE: 

NÚMERO: j 

N2ARP: 

N2 CONTRATO: 
OBJETO: 

ITEM 1 ESPECIFICAÇÃO DO MAT. OU SERV. 1 UNIDADE 1 QUANTIDADE PREÇO UNID. i PREÇO T0,TAL \ 
1 1 1 1 

TOTAL 

Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) 
servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA ICNPJ: 0l.598.S47/0001-0l 
Rua Av. Principal, ni 5N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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• 01.le1/1 H7 

RETIFICADO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

i. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS, mediante Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 
11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

ii. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio 
ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

iii. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

iv. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

v. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida 
pelo Município cio domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

vi. Certidão de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -CEF, comprovando 
a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

vii. Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da empresa, no prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões 
enumeradas no item anterior deste instrumento. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativame'nte a 
regularidade fiscal e trabalhista . Portanto, todas as certidões enumeradas neste instrumento deverão estar 
válidas na data da emissão da NF. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de valida_de 
expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s) . 

Vinculam-se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta 
do contrato ou ata de registro de preços da licitação identificada neste instrumento, bem como o terrnp de 
referência e a proposta de preços da empresa acima mencionada. 1 • 

1 OBSERVAÇÕES: 

1 

Após consulta e aprovação junto ao Secretário(a) Municipal ordenador da despesa, autorizo a(s) contratação(ções) 
ou Compra(s) e/ou Serviço(s) do(s) objetos acima descritos. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Rua Av. Principal, n9 5N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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N2 DA ORDEM: 

MODALIDADE: 
N2 ARP: 

OBJETO: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CONTATO: 

• 01/e111H7 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO XI - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

IDENTIFICA O 
EMISSÃO: 

NÚMERO: 

Nº CONTRATO: 

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVI O 

CPF/CNPJ: 

BAIRRO: 

CEP: 

E-MAIL: 

RETIFICADO 

UF: 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n2 8.666/93 e alterações 
posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) abaixo identificados, foram recebidos nesta data e serão objeto de 
avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no 

Termo de Referência do procedimento acima descrito. 

ITEM ESPEOFICA O DO MAT. OU SERV. UNIDADE QUANTIDADE PRE O UNID. PRE O Tc)T;AL · 

TOTAL 

1 RESSALVAS: 

Ressa ltamos que o recebimento definitivo destes produtos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde que 
não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 

correspondente ao Contrato supracitado. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de_,....__ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Rua Av. Principal, oi SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-m ail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ANEXO 

N2 DA ORDEM: 

MODALIDADE: 

N2 ARP: 

OBJETO: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CONTATO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

XII - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

IDENTIFICA O 
EMISSÃO: 
NÚMERO: 

Nº CONTRATO: 

D ADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVI O 
CPF/CNPJ: 

BAIRRO: 

CEP: 

E-MAIL: 

1 

'·. ! ; 1 

RETIFICADO 

UF: 

Por este instrumento, atestam os para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
e/ou serviço(s) abaixo identificados, foram Recebidos Definitivamente nesta data e 
da contagem dos prazos relativos à garantia e ao pagamento do objeto. ' 

1 
posteriores, que o(s) produtos 
fixando esta data para o início 

ITEM 1 ESPECIFICACÃO DO MAT. OU SERV. UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNID. PRE TOTAL 

1 

TOTAL 

1 RESSALVAS, 

1 
' 1 

1 

Certifica-se que, até a presen ta data, o(s) produtos e/ou serviço(s) fornecido pela empresa acima identificada 
nados por esta Administração Pública, perfazendo gasto no total de R$ (valor por 

Nota Fiscal/Fatura. 
atendem aos critérios determi 
extenso),a ser pago mediante 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

ura Municipal de Ribamar Fiquene - MA ICNPJ: 01.598.547 /0001-01 Prefeit 
Rua Av. Prin clpal, nl SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

ribamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br E-mail: cpl@ 

i 
'. 

1 

PágITT• SS deSS 0 



REGISTRO 
GERAL 

NOME 

•\ 
O';~~UN301 ap 0.UUIJ.SNI 

V1NVCYQ1::, 3 vonsl'lcl \.C;N•11,mo:1s 
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11SV!l8 00 VAUV\1303::1 VOl18'1d311 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

DATA OE 
., .) -· ,) .1 .1. l -~ ,/ EXPEDIÇÃO ·' 1. 

1 LJ, 1. L.1. : 1, 
FILIAÇÃO 

1 [. h'l1 

NATURALIDADE 

11 , l ,1 1 .J, 
00C ORIGEM 

, li 1 1 .. 1 
CPf 

.,/f ._. ,:;, 
,( 1 

' 

.. ! .l'i: 

.. ' ' L •... ,.) 

i • 
• L. 
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~.utr"" ' 
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• 
'J l, ·, , 
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,-o,.sm,; 
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FUIODE 

(pai) PEDRO ZBMF 
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Alteração e Transformação de Empresário Individual em LTDA UNIPESSOAL 

Pelo presente instrumento particular de alteração, JOEL ZEMF, brasi leiro, so lteiro, empresário, 

Cascavel - PR, nascido aos 26/02/ l 979, residente e domiciliado à Rua Wanderley Ferraz, SN, Centro, 
Ribamar Fiquene - MA, CEP:65.938-000, portador do RG 03033 11 940 GEJUSPC-MA e CPF: 

646.293.41 2-34, titular da EMPRESA INDIVIDUAL, que gira sob a denominação social de J. 
ZENF- COM, com sede na AV João Boures, 125, Centro, Ribamar Fiqune - Ma, CEP: 65.938-000, 
com ato constitutivo registrado na J UCEMA sob nº 2 1IOII 97478, inscrita no CNP J: 
04.168.81 0/000 1-02, resolve transformar seu registro de EMPRESÁRIO I DIVIDUAL em 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA U IPESSOAL, sendo que a sociedade ora constituída 
assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da Empresa Ind ividual ora transformada: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em 
SOCIEDADE UMlTADA UNIPESSOAL, passando a adotar como nome empresarial a 
denominação social de J ZEMF COMÉRCIO LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O acervo desta Empresa Individual, ora transformada, no valor de 
R$ I 00.000,00 (Cem Mil Reais), passa a constitu ir o capital social da SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL, ora constituída. 

Para tanto, firmam em ato contínuo, o "Contrato Social", o qual se obrigam mutuamente na condição 
de sócios. 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

JOEL ZEMF, brasileiro, solteiro, empresário, Cascavel - PR, nascido aos 26/02/ l 979, residente e 
domicil iado à Rua Wanderley Ferraz, SN, Centro, Ribamar Fiquene - MA, CEP:65.938-000, portador 

do RG 03033 II 940 GEJUSPC-MA e CPF: 646.293.4 12-34, Resolve constituir uma sociedade 
limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- A sociedade limitada unipessoal adotará o seguinte nome empresarial : 
J ZEMF COMÉRCIO LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- A sociedade limitada unipessoal terá sua sede no seguinte endereço: AV 
João Boures, 125, Centro, Ribamar Fiqune - Ma. CEP: 65.938-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA- A sociedade limitada uni pessoal terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: Atividade Principal: COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTIYEIS PARA 

VEICULOS AUTOMOTORES (CNAE: 473 1-8/00), COMÉRCIO AVREJISTA DE 
LUBRIFICANTES (C AE: 4732-6/00), TRA SPORTE RODOVIARIO DE PRODUTO 

PERIGOSOS (CNAE: 4930-2/03, RESTAURA TE E SIMILARES (CNAE: 56 11-2/0 1), HOTEi ~ 

(CNAE: 55 10-8/0 1). ~~ 



Página 2 de 3 

Alteração e Transformação de Empresário Individual em LTDA UNIPESSOAL 

CLÁUS LA QUARTA - A sociedade li mitada unipessoaliniciou suas ati vidades a partir de 
09/ 11/2020 e seu prazo de duração indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - O capital é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos em 100.000 (Cem 
Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 100.000,00 (Cem Mi l 
Reais) em moeda corrente do País, 

CLÁUS LA EXTA - A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida pelo sócio 
único JOEL ZEMF, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicia lmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado 
o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto 
social como fiança, aval, endosso. 

CLÁUSULA ÉTIMA- Ao térm ino de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Único: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com 
base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o arti go 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

CLÁUSULA OITAVA- O sócio único declara. sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime fa limentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA O A - Fica eleito o foro da Comarca de Ribamar Fiquene - MA, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento de constituição. 

E, por estar assim constituída, assina o presente instrumento particular, em via única. 

RIBAMAR FIQUE E - MA, 09 DE DEZEMBRO DE 2021. 

~ 
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MINISTÉRIO. DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J ZEMF COMERCIO L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

64629341234 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOEL ZEMF 

CBRTIPICO O REGI STRO EM 10/12/2021 08:53 SOB N' 21201187211 . 
PROTOCOLO: 211477850 DE 09/12/2021 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 121090148 61 . CNPJ DA SEDB: 04168810000102. 
NIRB: 21201187211. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 09/12/2021. 
J ZEHP COMERCI O LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 
VICE-PRESIDENTE 

www .empreaafacil.ma .gov.br 

A valid•de de•t• documento, •• impreeao, fica sujeito l coq,rovaçlo de aua autenticidade noa reapect1.vos porcaia. 
in!onnando seus reapectivoa c6digoa de verificação. 
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J. ZEMF-COM - ME - CNPJ: 04;168.810/0001-02 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 
Abertura: 29 de Março de 2022, 14:00hs 

Senhor Pregoeiro, 

A empresa J ZEMF COMERCIO (POSTO MIX, signatária, inscrita no 
CNPJ n°04.168.810/0001-02, sediada na Av. João Boures, nº 125 - Ribamar 
Fiquene - MA, por seu representante legal, Sr. Joel Zemf, portador da Carteira 
de Identidade Nº 303311940 e do CPF nº 646.293.412-34, DECLARA, sob as 
penas da lei, nos termos do art. 4° inciso VII , da Lei Federal nº 10.520/02, 
possui todos os requisitos constantes do Edital que habilite a participar do 
Pregão Presencial - SRP nº 005/2022. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultara na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
bem como demais normas pertinentes a espécie". 

Ribamar Fiquene (MA), 24 de Março de 2022. 

J ZEMF r,/~ (POSTO MIX) 
CN~~~~68.810/0001 -02 

Sr. Joel Zemf 
RG nº 303311940 GEJUSPC - MA 

CPF nº 646.293.412-34 

Endereço: Av. João Boueres, nº 125, Centro - Ribamar Fiquene/MA - CEP 65.938.000 



POSTO MIX 
J. ZEMF-COM - ME - CNPJ: 04;168.810/0001-02 

DECLARAÇÃO DE COMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7°, 
CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 
Abertura: 29 de Março de 2022, 14:00hs 

Senhor Pregoeiro, 

A empresa J ZEMF COMERCIO (POSTO MIX) signatária, inscrita no 
CNPJ nº04.168.810/0001 -02 sediada na Av. João Boures, nº 125 - Ribamar 
Fiquene - MA, por seu representante legal , Sr. Joel Zemf, portador da Carteira 
de Identidade Nº 303311 940 e do CPF nº 646.293.412-34, DECLARA, sob as 
penas da lei , que não possui em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) 
anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não 
utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, 
exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em 
conformidade com o inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal e com a 
Lei nº 9.854/99 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultara na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
bem como demais normas pertinentes a espécie". 

Ribamar Fiquene (MA), 24 de Março de 2022. 

J ZEMF c---4~~ TO MIX) 

CNPJ z~6ts):~i01-02 
Sr. Joel Zemf 

RG nº 303311940 GEJUSPC - MA 
CPF nº 646.293.412-34 

Endereço : Av. João Boueres, nº 125, Cent ro - Ribamar Fiquene/MA - CEP 65.938.000 



·posro MIX 
J. ZEMF-COM - ME - CNPJ: 04;168.810/0001-02 

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COM MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 
Abertura : 29 de Março de 2022, 14:00hs 

Senhor Pregoeiro, 

A empresa J ZEMF COMERCIO (POSTO MIX), signatária, inscrita no 
CNPJ nº 04.168.810/0001 -02, sediada na Av. Joao Boures, nº 125 - Ribamar 
Fiquene - MA, por seu representante legal, Sr. Joel Zemf, portador da Carteira 
de Identidade Nº 303311940 e do CPF nº 646.293.412-34, DECLARA, para 
fins do disposto no subitem do edital, do PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 
005/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada. 

( )MICROEMPRESA, conforme inciso Ido art. 3º da Lei Complementar Nº 123, 
de 14/12/2006; 
(x)EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 3º de Lei 
Complementar Nº 123, de 14/12/2006; 

Declara, ainda, que a empresa esta exclu ída das vedações 
constantes do§ 4º do art. 3° da lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultara na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
bem como demais normas pertinentes a espécie". 

Ribamar Fiquene (MA), 24 de Março de 2022. 

~4/ 
J ZEMF CO (POSTO MIX) 

CNPJ n 8.810/0001-02 
Sr. Joel Zemf 

RG nº 303311940 GEJUSPC - MA 
CPF nº 646.293.412-34 

Endereço : Av. João Boueres, n!! 125, Centro - Ribamar Fiquene/MA - CEP 65.938.000 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Rece ita Federal do Bras il. 

Consulta realizada em: 25/03/2022 15 :3 1 :40 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: J ZEMF COMERCIO L TDA 
CNPJ: 04.168.810/0001-02 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TC U 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: C J 
Cadastro: C IA - Cadastro acional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: ada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUT. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro acional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta : ada Consta 

Para acessa r a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: C EP - Cadastro acional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta : ada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQU I. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



' t 
' ' . . . .. 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 201 7, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

j 
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J. ZEMF-COM - ME - CNPJ: 04;168.810/0001 -02 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 
Abertura: 29 de Março de 2022, 14:00hs 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa 
proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade 
por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação 
da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições 
em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS 
PREÇO TOTAL ACRÉS 

DESCRIÇÃO UNO QUANT. MARCA TABELA TABELA 
ANP ANP 

CIMO 

Gasolina BANDEIRA R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 
litro 160000 R$ 6,52 9,60% 

Comum BRANCA 1.043.200,00 1.143.347,20 j 

Óleo Diesel BANDEIRA R$ R$ 
litro 180000 R$ 5,88 0,15% 

comum B S500 BRANCA 1.058.400,00 1.059.987,60 

Óleo Diesel S- litro 280000 
BANDEIRA 

R$ 5,81 
R$ 1% R$ l 

1 O Aditivado BRANCA 1.626.800,00 1.643.068,00 
VALOR TOTAL: R$ 3.846.402,80 (três milhões oitocentos e quarenta e seis mil quatrocentos e 

dois reais e oitenta centavos) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: J ZEMF COMERCIO (POSTO MIX) 

CNPJ: nº04.168.810/0001-02 
ENDEREÇO: AV. JOAO BOURES, Nº 125 -RIBAMAR FIQUENE, 
MARANHÃO, BRASIL 
TELEFFONE: (99) 3586-1036/ (99) 98136-611 6 
E-MAIL: mixcontrucoesrf@hotmail.com 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARA A ATA DE REGISTROS 
DE PREÇOS E O CONTRATO: 
NOME: JOEL ZEMF 
CPF: 646.293.412-34 
RG: 30331 1940 

Endereço : Av. João Boueres, nº 125, Cent ro - Ribamar Fiquene/MA - CEP 65.938 .000 



' PCJSTO l\t1 IX 
J. ZEMF-COM - ME - CNPJ: 04;168.810/0001-02 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: EMPRESARIO 
ENDEREÇO COMPLETO: AV. JOAO BOURES, Nº 125 -RIBAMAR 
FIQUENE, MARANHÃO, BRASIL 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias 

5. DADOS BANCARIOS DA EMPRESA: banco Bradesco; Agência : 
1761 ; Conta Corrente: 673847-8 - ZEMF EMPREENDIMENTO 
COMERCIAL EIRELI 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, 
custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer 
outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Ribamar Fiquene (MA), 28 de Março de 2022 

4 
l 

CIO.,{ OSTO MIX) 
CNPJ nº n 4.168.810/0001 -02 

Sr. Joel Zemf 
RG nº 303311940 GEJUSPC - MA 

CPF nº 646.293.412-34 

Endereço: Av. João Boueres, nº 125, Centro - Ribamar Fiquene/ MA - CEP 65.938.000 
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Alteração e Transformação de Empresário Individual em LTDA UNIPESSOAL 

Pelo presente instrumento particular de alteração, JOEL ZEMF, brasi leiro, so lte iro, empresário, 

Cascavel- PR, nascido aos 26/02/ 1979, residente e domiciliado à Rua Wanderley Ferraz, SN, Centro, 

Ribamar Fiquene - MA, CEP:65.938-000, portador do RG 03033 11940 GEJUSPC-MA e CPF: 

646.293.412-34, titular da EMPRESA INDIVIDUAL, que gira sob a denominação social de J. 
ZENF- COM, com sede na AV João Boures, 125, Centro, Ribamar Fiqune - Ma, CEP: 65.938-000, 

com ato constitutivo registrado na JUCEMA sob nº 2 11 01197478, inscrita no CNPJ: 

04.168.8 10/000 1-02, resolve transformar seu registro de EMPRESÁRIO INDMDUAL em 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, sendo que a sociedade ora constituída 
assumirá e se responsabi lizará pelo ativo e passivo da Empresa Individual ora transformada: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em 

SOCIEDADE LI MITADA U !PESSOAL, passando a adotar como nome empresaria l a 

denominação social de J ZEMF COMÉRCIO LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O acervo desta Empresa Individual, ora transformada, no valor de 
R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). passa a constituir o capital social da SOCIEDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL, ora constitu ída. 

Para tanto, firmam em ato contínuo, o "Contrato Social", o qual se obrigam mutuamente na condição 
de sócios. 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

JOEL ZEMF, brasileiro, solteiro, empresário, Cascavel - PR, nascido aos 26/02/ l 979, residente e 

domici liado à Rua Wanderley Ferraz, SN, Centro, Ribamar Fiquene - MA. CEP:65.938-000, portador 

do RG 03033 11 940 GEJUSPC-MA e CPF: 646.293.4 12-34, Resolve constituir uma sociedade 

limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal adotará o seguinte nome empresari al: 
J ZEMF COMÉRCIO LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- A sociedade limitada unipessoal terá sua sede no seguinte endereço: AV 
João Boures. 125, Centro, Ribamar Fiqune - Ma, CEP: 65.938-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA -A soc iedade limitada uni pessoal terá por objeto o exercíc io das seguintes 

atividades econômicas: Atividade Principal: COMÉRCIO VA REJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA 

VEICULOS AUTOMOTORES (CNAE: 473 1-8/00), COMÉRCIO AVREJISTA DE 

LUBRIFICANTES (CNA E: 4732-6/00), TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 

PERIGOSOS (CNAE: 4930-2/03, RESTAURANTES E SIMILARES (C AE: 56 11 -2/01), HOTEIS \~ 

(CNAE: 55 10-8/0 1). «J\ 



Página 2 de 3 

Alteração e Transformação de Empresário Individual em LTDA UNIPESSOAL 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade limitada unipessoaliniciou suas atividades a partir de 

09/ 11 /2020 e seu prazo de duração indeterm inado. 

CLÁUSULA QUINTA - O capita l ide R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos em 100.000 (Cem 

Mi l) quotas, no va lor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, formado por R$ 100.000,00 (Cem Mi l 

Reais) em moeda corrente do País, 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida pelo sócio 
único JOEL ZEMF, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade. autorizado 
o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto 
social como fiança, aval, endosso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Único: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com 
base em levantamento de ba lanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

CLÁUSULA OITAVA- O sócio único declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime fal imentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da Comarca de Ribamar Fiquene - MA, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento de constituição. 

E, por estar assim constituída, assina o presente instrumento particular, em via ún ica. 

ENE - MA, 09 DE DEZEMBRO DE 2021. 

F 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J ZEMF COMERCIO L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

64629341234 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOEL ZEMF 

CERTIFICO O REGISTRO EM 1 0 / 12/ 2021 08:53 SOB N' 21201187211. 
PROTOCOLO: 211477850 DE 09 / 12/ 2021 . 
CÓDI GO DE VERIFICAÇÃO: 12109014861. CNPJ DA SEDE: 04168810000102. 
NIRE: 21201187211. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09 / 12/2021. 

Página 3 de 3 

JUCEMA 

A val1d•de deste documente.,, 

J ZEMF COMERCIO LTDA '} 

RICARDO DINIZ DIAS 
VICE·PRESIDENTB 

www.e.mpreaafacil.ma.gov.br ~ 
•~ 1rrp:.@R80, f.1c..,. scJeito .l corrprovação de aua autent1c1dade no■ rewpecc1voa portai ■ , 

1nformcrnJcJ ~-=t..s 1.~d~~rt 1vos c6<hgos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 0911112000 

1 NOME EMPRESARIAL 
J ZEMF COMERCIO LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POSTO MIX 

C DIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
55.10-8-01 - Hotéis 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
AV JOAO BOURES 

1 CEP 
65.938-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

MIXCONSTRUCOESRF@HOTMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 

NUMERO 

125 
1 COMPLEMENTO ......... 

1 MUNlciPIO 
RIBAMAR FIQUENE 

TELEFONE 

(99) 3586-1036/ (99) 8136-6116 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

03/11/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 

SITUAÇAO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/03/2022 às 08:14:16 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL .. ...... 

Página: 1/1 



25/03/2022 23:40 Consulta SINTEGRA / ICMS 

Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

i'< 1 IU\ÇÀ 

CGC: 04.L68.810 0001-02 Inscrição Estadual: 12.504752-5 

Razão Social: J 7EMF COMERCIO LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

l. 

Logradouro: AVE JOAO BOURES 

Número : 125 Complemento: 

Bairro : CENTRO 

Mun icípio: RISA, I\R f lQ Jl:NE UF: MI\ 

Cl:P: 6'.:>YJ!l000 DOO: Telefone: 35861036 

,., 
CN AE 
Principal: 

47 l!B00 • COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS 
AL I OMOl ORf:S 

CNAEs Sccundtrnos 

l.:od1yo Descrição CNAE 

11 Nl Ili STAUl!l'<NTE5 1 ,li ll l\l<CS 

1 ,ti 1 H0íEIS 

l~OO COMÊRl VARE. 1 A t)f LUBR!Fh .. ANTES 

·•·/Jll203 TRANSP, IH[ RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

S:tu;,ção Cadastr;,I Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastra l : 14/10/2019 

[GAÇOES 
1 ~ 09/20 L6 - (Devido emissão voluntária ), 

15 09 70 lb, 

1 01 1/ /(1BRIG/\OO ~> SERVIÇO OE TRANSPORTE), 

•rv~, 10 Os ct u il , 1 , slilO bil~' .oclos t·m ,nformaçocs fornecidas pelo próprio 
• 1bu1nlt cada riHlu 1\ ,, valem cornu cen,dao de ~ua detiva ex1stênc1a de rato e de 

d ,lo, nao são 01 •Jn1v1,os " 1 atenda e nem exduem a responsabiltdade tributária 
~ ovada de opera ,es com ele aiustadas 

on.sul 

Co 

27/0], ,on 

https://sistemas1 .selaz.ma.g v b• 11 tvyr,1 J'>P const.,tJS1n1t t11 1-co11sultJS•nteyraResultaduConsulta JSI 
111 
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D FAZE\DA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INSC. ESTADUAL: 12.504.752-5 

RAZÃO SOCIAL: J ZEMF COMERCIO L TOA 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL: •• 

CPF/CNPJ: 04.168 .810/0001-02 

RAZÃO SOCIAL: J ZEMF COMERCIO L TOA 
NIRE: 21201187211 

INICIO DE ATIVIDADES: 15/09/2016 

AGêNCIA REGIONAL: 02 • AGÊNCIA DE IMPERATRIZ 
TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

REGIME DE PAG.: NORMAL 

DATA OBRIG. NFE: •• 

ÚLTIMAALTERAÇÃO: 10/12/2021 

SERASA: Nao 

DADOS GERAIS 

INSC. CENTRALIZADORA: -

TIPO PESSOA: JURIDICA 

CAPITAL SOCIAL: 100.000,00 

UFRE: 47 • UFRE/IMPERATRIZ 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

CORREIO ELETRÔNICO: MIXCONSTRUCOESRF@HOTMAIL.COM 

DATA OBRIG. EFD: 15/09/2016 

ÁREA UTILIZADA: •• 

CEP 65938-000 
ENDEREÇO AVE JOAO BOURES 

COMPLEMENTO: •• 

PONTO DE REFERENC.: PROXIMO A BR 01 O 

CIDADE: RIBAMAR FIQUENE 

TELEFONE: (99)3586-1036 

CEP CAIXA POSTAL: •• 

CEP •• 

ENDEREÇO AVE JOÃO BOUERES 

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: •• 

CIDADE: RIBAMAR FIQUENE 

TELEFONE: (99)3586-1036 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

ENDEREÇO FISCAL 

CNAE . ATIVIDADES ECONÔMICAS 

NÚMERO: 125 

BAIRRO: CENTRO 

ESTADO: MA 

FAX: -

NÚMERO: 125 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: •• 

4731800 COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

2 5611201 RESTAURANTES E SIMILARES 

3 5510801 HOTÉIS 

4 4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

5 4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

77294009368 JOAO JOSE SILVA DE SOUZA 3 -CONTADOR 

64629341234 JOEL ZEMF 101 - SÓCIO 

64629341234 JOEL ZEMF 205 - ADMINISTRADOR 

AÇÕES JUDICIAIS 

USUÁRIO: 64629341234 

DATA: 18/03/2022 

HORA:09:36 

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa Inscrição estadual, 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Não existem Obrigatoriedades/Credenciamentos para essa 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa Inscrição 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGA TIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J ZEMF COMERCIO L TOA 
CNPJ: 04.168.810/0001 -02 

Ressalvado o d ireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:28:54 do dia 16/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/09/2022. 
Código de controle da certidão: 81 CB.6E04.511 B.79E8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 008525/22 Data da 24/01/2022 10:00:20 

Inscrição Estadual: 125047525 CPF/CNPJ: 04168810000102 

Razão Social: J ZEMF COMERCIO L TOA 

Endereço: AVE JOAO BOURES, 125 CEP: 65938000 - CENTRO 

Telefone: (99)35861036 Município: RIBAMAR FIQUENE UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consu ltas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do suje ito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/05/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/03/20 2 08:40:41 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 008366/22 Data da 04/02/2022 13:57:18 

Inscrição Estadual: 12504 7525 CPF/CNPJ: 04168810000102 

Razão Social: J ZEMF COMERCIO L TOA 

Endereço: AVE JOAO BOURES, 125 CEP: 65938000 - CENTRO 

Telefone: (99)35861036 Município: RIBAMAR FIQUENE UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/06/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/03/2022 08:39:42 
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.598.547/000J-0l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Certificamos após a realização das necessárias buscas nos assentamentos 
existentes nesta Prefeitura, a requerimento de parte interessada, que não existe qualquer 
pendência de débitos de nossa competência, inscritos ou não na divida ativa, até a presente 
data, de responsabilidade da empresa, J. ZENF - COM CNPJ: 04.168.810/0001-02, deste 
Município de Ribamar Fiquene - MA, razão pela qual expede na fonna da lei, a presente 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, com validade de 90 dias, reservando, todavia, a este 
Municipio, o direito de cobrar eventuais e/ou Muros débitos que porventura venham aparecer 
de responsabilidade do(s) mesmo(s). 

Ribamar Fiquene - MA, 17 de Março de 2022. 

Juve I e Sousa 
Sec. de Economia e Finanças 

Portaria 004/2021 

m . ~ 

[!l . 
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º ' 'º' ''" 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.598.547/0001 -0l 

CERTIDÃO ÚNICA DE TRIBUTOS MUNICÍPAIS 

Certificamos após a realização das necessanas buscas nos assentamentos 
existentes nesta Prefeitura, a requerimento de parte interessada, que não existe qualquer 
")endência de débitos de nossa competência, até a presente d~. escritos ou não em divida 
3tiva, de responsabilidade da empresa J . ZENF - COII-IIE, CNP J:04.168.81 0/0001 -02, 
através de seu estabelecimento situado na rua Avenida João Boueres nº 125, centro, no 
Município de Ribamar Fiquene - MA, razão pela qual expede na forma da lei, a presente 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, com validade de 90 dias, reservando, todavia, a este 
Município, o direito de cobrar eventuais e/ou futuros débitos que porventura venham aparecer 
de responsabmdade do(s) mesmo(s). 

Pod• Jud1darlo T JMA. S•o. 
AUTENT029652M8EL X1 Clll XOU4 
011"4:t40, Ato: 1:l 18, TolRI A$ 5. 
R$ 0.16 FADEP A$ 0.20 FEMP R 
h11ps://aelo. lJl'll8 ~s.br 

Ribamar Fiquene - MA, 17 de Março de 2022 

Juv Ide Sousa 
Sec. de Econ mia e Finanças 

Portaria 004/2021 



08/04/2022 11 :37 Consulta Regularidade do Empregador 

.________,I ____ I ___, 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 04.168.810/000l-02 

Razão Social:J ZENF COM 

Endereço: AVGOIAS / CENTRO/ RIBAMAR FIQUENE / MA / 65938-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/03/2022 a 21/04/2022 

Certificação Número: 2022032300431738337505 

Informação obtida em 08/04/2022 11: 37: 09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consu ltacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICI ÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : J ZEMF COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04 .168 . 810/0001-02 
Certidão nº: 8613015/2022 
Expedição : 16 /03/2022, às 08:34:16 
Validade : 12/09/2022 - 1 80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua exp e d ição . 

Certifica-se que J ZEMF COMERC I O LTDA (MATRIZ E FILIAIS ), inscrito(a ) 
no CNPJ sob o n º 0 4 . 1 6 8 .8 1 0 / 0 0 01- 02 , NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . 0 12 . 440 / 2011 e 
13.467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabel ecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autentic ida de no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : // www . tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessár i os à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva . 
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VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONTES ALTOS/MA 
RUA PARSONDAS DE CARVALHO, S/Nº, CENTRO, CEP Nº 65 936-000 TELEFONE Nº (99) 3571-0068 

E-MAIL: vara 1 malt@tjma.jus.br 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

CERTIFICO e dou fé, a requerimento de parte interessada e pela 
faculdade que a Lei me confere que, revendo em meu poder os livros de registro 
de Feitos, Cíveis, Comércio, Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, Insolvência Civil, e os sistemas de distribuição processual desta 
Secretaria Judicial (THEMISPG E PJE), desde o ano 1997 até o dia 23/03/2022, 

constatei NÃO EXISTIR, distribuição em nome de J. ZENF - COMÉRCIO, CNPJ 
04.168.810/0001-02, com endereço na Avenida João Boures, nº 125, Centro, 
Ribamar Fiquene/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que a Secretaria de Distribuição a meu 
cargo, é a única existente nesta cidade e Comarca de Montes Altos-MA. O 
referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão 
nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Montes Altos, Estado do Maranhão. Eu, 
Flávia Silva Martinho, Secretária Judicial, subscrevo e assino. O referido é verdade e 
dou fé 

Montes Altos-MA, 23 de março de 2022. 

Poder Judictano r JMA. Selo: 
AUTENT029652UAY8AOI.PMC8EDT91, 08/03/2022 
09"43:40. Ato: 13.18. Total A$ 5,69 Emoi-11-oLFEAC 
AS 0.15 FAOEP AS 0,20 FEMP AS , 
ht1Pa:l/aelo. t;na. pJa.br 

r.~ .U--lJ---~ ,.v~> 
Fláv~a Martinho 

Secretária Judicial 



J. ZENF - COM - ME 
CNPJ 041 68810000102 

AV JOAO BOURES, Nº 125 CENTRO, CEP: 65938-000 

Balanço Patrimonial de O 1/01/2020 até 3 1/ 12/2020 

Descrição 

Ativo 

Circula nte 

Disponível 

Numerários em caixa 

Caixa (25) 

Banco conta movimento 

Banco Bradesco S/A (32) 

Aplicações 

Aplicações Banco Bradesco (56) 

Adiantamentos 

Adiantamentos Diversos 

Outros Adiantamentos ( 161 l 

Créditos 11 receber 

CS LL á compensar ( 1 1544) 

Estoques 

Mercndorias para Revendn 

Mercadorias Tributadas (320) 

Ativo Não Circulante 

Imobilizado 

Máquinas e equipamentos 

Máquinas e ,:quipamentos (470) 

Móveis e utensmos 

Móveis e Utensilios (490) 

Depredação Acumulada 

Nire· 2110 1197478 
CENTRO 

ORTEC CONTABILIDAÔr. L'f~'i:'.1 1lin'rt 6 
09/11/2000 

R,bamar Fiquene MA 

Diário. Folha 1 

Classificação Exerc ício Atual 

1 ** 1.079.420,40D 

****925.725,50D 

1 1 OI *****58. 188,04D 

1. 1.01 .01 *****36.541 ,32D 

1. 1.01.01 OI 36.541 ,32D 

1 1.01.02 ••••i1r***** l ,OOD 

1 1 01.02 02 1,00D 

1. 1 OI 03 *****2 1.645,72D 

1 1 OI 03 02 21.645,72D 

1 05 ****792.889,81 D 

1 1 05.03 ****792.889,81 D 

1 05.03 02 792.889,81 D 

1 1.07 •••• •• 1.so2,400 

1.07.09 l .50:!,40 D 

1 08 *****73. 145,25D 

1 08 OI .. ***73.145,25D 

1 08 OI 07 73 145,250 

12 **** 153.694,90D 

1 203 •••• 185.687,13D 

1.2.03.03 **** 182.480,00D 

1.2.03 .03.01 182.480,00D 

1 2.03 .05 ••• •••J.207,13D 

1.203.05 0 1 3.207, 130 

1204 •··••31.9n,23c 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqu, contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas. 

lmpcrntr1z-Mn, 3 1 de dezembro de 2020 

JOAO JOSE SILVA DE SOUZA 
Contador 

CPF 772.940.093-68 CRC: 09405 
RG 0338710320078 SESP - MA 
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CNPJ 04168810000102 

AV JOAO BOURES, Nº 125 CENTRO, CEP: 65938-000 

Balanço Patr,monial de O 1 /0 l /2020 até 31 /12/2020 

Descrição 

Depreciação Acumulada Imobilizado 

(-) Depreciação Acum. Aquis. Máquinas e Equipament ( 

(-) Depreciação Acum. Aquis. Móveis e Utensil,os (575) 

Nire· 2 110 1197478 
CENTRO 

09/11/2000 
R1bamar Fiquene MA 

C I ass i fi cação 

1 2 04 OI 

12 040 103 

1 2 04 OI OS 

Declaro, sob as penas da le,, que as informações aqu, cont,das, são vcrcfade,ras e me responsabilizo por todas elas 

JOEL ZEMF 
Titular 

CPF: 64629341234 

Imperatriz-Ma, 31 de dezembro de 2020 

JOAO JOSE SILVA DE SOUZA 
Contador 

CPF 772 940 093-68 CRC 09405 
RG 03387 10320078 SESP- MA 

Diário: Folha 2 

Exercício Atual 

..... 3l.992,23C 

31 430,99(' 

56 l,24C 



J. ZENF-COM - ME 
CNPJ 04168810000102 

AV JOAO BOURES, Nº 125 CENTRO, CEP. 65938-000 

Balanço Patnmomal de O 1/01/2020 ate 31/12/2020 

Descrição 

Passivo 

Circulante 

Tribulos e Contribuições 

Tribulos e Contribuições 

IRPJ à Recolher (807) 

CSLL à Recolher (808) 

Patrimônio liquido 

Capital Social 

Capital Social ( 1176) 

Reservas 

Reservas de Lucros / Sobras / Superávils 

Reserva de Lucros a Realizar ( 1265) 

Lucro/Prejuízos Acumulados ou Resultado 

Prcjuízos/Défirils Acumulados 

Lucros/Superávits Apurados (1 335) 

N1re. 2 1101197478 
CENTRO 

ORTEC CONTABILIDAuc. ,.,_;;-u,';,1 ~~1 6 
09/ 11/2000 

R1bamar F1quene MA 

Diãrio: Folha: 3 

Classificação Exercício Atual 

2 • • t .079.420,40C 

21 • .. •••S.888,20C 

2 1 05 ••••••s .888,20C 

2 1 05.01 .. ••••8.888,20C 

2 1 05 OI 08 ló l6,04C 

2. 1 05 OI 09 7.272,16C 

2 3 •• l.070.S32,20C 

2.3.01 • •• • I 00.000,00C 

2.3.01 OI 100.000,00C 

2.3.02 • •••J72.88 l ,58C 

23 02 03 ••••372.881 ,SSC 

2 3 02 03 04 372.881 ,58C 

2 3.03 ••••s97.650,62C 

2.3 .03 .01 .. ••s97.650,62C 

2 3 03.01 OI 597.650,62C 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas. 

JOEL ZEMF 
Titular 

CPF: 64629341234 

Imperatriz-Ma, 31 de dezembro de 2020 

JOAO JOSE SILVA DE SOUZA 
Contador 

CPF 772 940.093-68 CRC 09405 
RG 0338710320078 SESP - MA 
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CNPJ: 04 168810000102 
A V JOAO BOURES, 125 

Nire: 2 1101197478 Data: 09/ 11 /2000 
CENTRO 65938000 

Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2020 

Descrição 

RECEITA OPERACIO AL BRUTA 

Revenda de Mercadorias 
(-) DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA 

= RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

(-) CUSTOS DIRETOS 

Custos das Mercadorias Vendidas 
(-) CUSTO PES OAL APLICADO 

(-) DESPESAS OPERACIO AIS 

Honorários de Consultoria 
Taxas Diversas 
Material de Uso Consumo 
Telefone e Telegramas 
Depreciações 

(-) DESPESAS TRlB TÁRIAS 

IRPJ 
CSSL 

(-) DESPESAS FI A CEIRAS 

Juros 
Despesas Bancárias 
Imposto Sobre Operações Financeiras - IOF 

(-) DESPESAS PATRIMONIAIS 

RECEITAS Fl A CEIRAS 

(=) RESULTADO A TES 00 IR E CS 

LUCRO OU PREJUIZO DO EXERCICIO 

Classificação 

3.1.01.0 1.02 

4.1.01.01.01 

4.3.02.0 1.03 

4.3.03.01.07 

4.3.03 .02.04 

4.3.03.04.02 

4.3.03 .07.0 1 

4.4.0 1.0 1.07 

4.4.0 1.0 1.08 

4.5.04.0 1.0 1 

4.5.04.01 .05 

4.5.04.04.02 

R1bamar Fiq uene MA 

Conta 

1420 

1725 

2040 

2 11 0 

43 

2 180 
2245 

238 1 

2382 

2555 
2 130 

2600 

Oi/mo O 
Folhn 4 

Exercício Atual 

2.3 19.S l l,32C 

2.3 l9.5 1 l.32C 
o,ooc 

2.3 19.S l l ,32C 

1.66 1.340,57 D 

1.66 1.340,570 
o,ooc 

29.045,23D 

6.792,50D 

67,000 

3.650,670 

66,35 0 

18.468,7 1 O 
28. 195,JSD 

5. 126,430 

23.068,92D 
3.279,SSD 

2.03 1,080 

1. 197,420 

51 ,050 
o,ooc 
o,ooc 

597.650,62C 

S97.650,62C 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 

J OELZEMF 
Titular 

CPF:64629341234 

Imperatriz, 31 de Dezembro de 2020 

JOAO JOSE S ILVA DE SOUZA 
Contador 

CPF:772.940.093-68 CRC: 09405 
RG:0336710320078 SESP/MA 



J. ZENF - COM - M E 
CN PJ . 04168810000102 NIRE: 2110 1197478 Data 09/1 1/2000 
Endereço: AV JOAO BOURES, Nº 125 CENTRO, CEP 65938-000, CENTRO, R1bamar Fiqucnc, MA 
Análise Econômica e Fmance1ra de 01/01/2020 até 31/12/2020 

olvência Geral 

Ativo 1 079 420,40 

= 121 ,44 
Passivo Circulante+ Passivo não C1rculan1e (Obrigações a LP) 8 888,20 

Quanto maior, melhor O 111vest1men10 total equivale a 12144 % 
do capital de terce1ros 

Liquidez Geral 

Ativo Ctrculante + Ativo Realtzávcl a LP 962 266,82 

= 108,26 
Passivo Circulante+ Passivo Não-C1rculante (Obrigações a LP) 8 888,20 

Quanto maior, melhor A empresa possui R$ l 08,26 de ativo Circulante 
e nt1vo realizável a longo prazo para cada R$ l ,OO de divida total 

Liquidn Corrente 

A11vo Circulante 962 266,82 

= 108,26 
Passivo Circulante 8 888,20 

Quanto maior, melhor A empresa possui R$1 08.26 de ativo circulante 
para cada R$ l ,OO de divida de cuno prazo. 

P ::inin!:I ,:; rl, 6 
ORTEC CONTABILIDADE EIRELI ME 

Diário O Folha 5 

15.000 

10.000 

5.000 

o 
Atual Anterior 

10.826 

10.000 

5.000 

o 
Atual Antenor 

10.826 

10.000-

5.000 

o 
Atual Anterior 

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsab1l1zamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada 

JOELZEMF 
Titular 

CPF 64629341234 

R1bamar F1qucnc, 31 de dezembro de 2020 

JOAO JOSE SILVA DE SOUZA 
Contador 

CPF 772 940 093-68 CRC 09405 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J . ZENF - COM - ME consta assinado digitalmente por: 

CPF 

64629341 234 

77294009368 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

JOEL ZEMF 

JOAO JOSE SILVA DE SOUZA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2021 08:42 SOB Nº 20210145153. 
PROTOCOLO: 2101451 53 DE 28/01/2021. 
CÓDI GO DE VERIFI CAÇÃO: 12100649139. CNPJ DA SEDE: 04168810000102. 
NIRE: 2 1 101 1 97 478 . COM EPEITOS DO REGI STRO EM: 01/ 02 / 2 021. 

J. ZENF - COM - ME 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www .empresafaci l .ma . gov.br 

A validade de■te docume nto, ee impre■ao, fica aujeito l comprovaçlo df! aua autent.1c1dade nos re■pect 1voa p0rta1a , 
informando seus respe ctivos c6d19oa de ver1!1cação 

Página 6 de 6 



25/03/2022 23:46 

CRC 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUOADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : JOAO JOSE SILVA DE SOUZA 
REGISTRO .......... : MA-009405/O-0 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF. .................... : ***.940.093-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 27/03/2022 as 20:04:56. 
Válido até: 25/06/2022. 
Código de Controle: 306355. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1 / 1 



_ .. 
,._ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

VALIDADE ATÉ 

Licença de Operação N2 1023611 /2020 05/03/2024 

PROCESSO SEMA Nº 20020014864/2020 E-PROCESSOS Nº 28245/2020 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA com base na legislação que regulamenta 

" processo de licenciamento autoriza: 

. JOME OU RAZÃO SOCIAL: J. Zenf - Com 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Comercio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 

CPF OU CNPJ: 

04.168.810/0001 -02 

ENDEREÇO: 
Avenida João Boures, Nº 125, Centro 

MUNICÍPIO: 
Ribamar Fiquene - MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

21101197478 

CEP: 
65938-000 

A OPERAR A ATIVIDADE: Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

A LOCALIZAR-SE EM: Avenida João Boures, nº 125, Centro, no município de Ribamar Fiquene -
MA 

Obs. : Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 

São Luis - MA 05/03/2020 

085.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 

Rafael Carvalho Ribeiro 
Sectetàrio 

Malrlcui.: 3801422 
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- ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE SOMENTE A OPEARAÇÃO DA ATIVIDADE: 

- O PRESENTE DOCUMENTO NÃO DESOBRIGA O LICENCIAMENTO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS JUNTO A ÓR 

MUNICIPAIS, ESTADUAIS E/OU FEDERAIS PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO. Ã)~ 1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

1 - 1 - Condições Gerais: 

Exigências e Condicionantes 
Processo n° 20020014864/2020 

1.1 O empreendedor J. ZENF - COM - POSTO MIX, inscrito no CNPJ: 04.168.810/0001 -02, por meio desta Licença de 
Operação - LO, está autorizado a operar o empreendimento Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores, localizada no endereço Avenida João Boures, n9 125, Centro, no município de Ribamar Fiquene - MA, nas 
proximidades das coordenadas 5º55'49,39"S e 47º23'2,98"0. 
1 .2 Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendimento às demais licenças ~ 
e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lei; "' 
1.3 Esta Licença não é considerada como título para fins de reconhecimento do direito de propriedade ou posse de ª 

l-
imóvel. u 
1.4 A presente licença ambiental foi expedida com base em informações e documentos juntados pelo requerente, de 3 
sua exclusiva responsabilidade. ~ 

1 .5 A SEMA não se responsabiliza por eventual uso indevido da presente Licença, advindo de dolo ou má fé. ~ 
1.6 A SEMA, mediante decisão motivada, poderá modificar estas condicionantes, suspender ou cancelar esta Licença, ~ 
caso ocorra : ~ 

a> 

1. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 
2. Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição desta licença; 
3. Graves riscos ambientais e de saúde. 

1.7 O empreendedor deverá comunicar imediatamente à SEMA, qualquer anormalidade que possa ser classificada 8 
como acidente ambiental; 
1.8 Qualquer modificação no empreendimento somente poderá ser realizada após exame e manifestação da SEMA. 
1.9 A renovação desta Licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do .g 
encerramento de seu prazo de validade. "' 
1 .1 O O não cumprimento das condições aqui relacionadas, assim como todo e qualquer dano ambiental provocado j 
pelas atividades do empreendimento, será de inteira responsabilidade do empreendedor. ~ 
1.11 Esta licença ambiental (e respectivas condicionantes) deverá ficar exposta em local de fácil acesso e visualização. ~ 
1.12 O empreendedor deverá afixar placa indicativa de licenciamento ambiental em local visível, preferencialmente no ê 

Ei acesso principal ao empreendimento ou voltada para a via que favoreça a melhor visualização. O modelo e as .., 
especificações da placa indicativa de licenciamento ambiental encontra-se no site da SEMA. 15 

> o 
o, 
.,; 
E 

2 - 2 - Condições Específicas - Exigências relativas ao Controle de Aspectos Ambientais: E 
2. 1 Exigências relativas ao Uso de Recursos Hídricos ~ 
2.1.1 O empreendedor deverá atender aos objetivos e diretrizes da Política Nacional de Recursos Hídricos, atentando, .g 
principalmente, aos seguintes pontos (conforme Art. 22 e 32 , da Lei Federal nº 9.433/1997): -~ 
1 - A utilização racional e integrada dos recursos hídricos com vistas ao desenvolvimento sustentável; ~ 
li - A integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental. f 
2.1.2 O empreendedor está ciente de que estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos de ~ 
recursos hídricos, especificamente (conforme Art. 12, da Lei Federal nº 9.433/1997): {g 

1 - Captação de parcela da água existente em um corpo de água para consumo final ou insumo de processo produtivo; i 
li - Extração de água de aquífero subterrâneo para consumo final ou insumo de processo produtivo; ~ 
Ili - Lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, tratados ou não, com o fim de ~ 
sua diluição, transporte ou disposição final. .:l a 2.2 Exigências relativas ao Controle de Efluentes Líquidos 5 
2.2.1 O empreendedor está ciente de que os esgotos sanitários do estabelecimento devem ser segregados dos demais u 
efluentes e lançados em rede pública coletora ou receber tratamento no próprio local, de acordo com as Normas NBA f ~ 
7229/93 e NBR 13.969/97 da ABNT e Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, n.2 357/2005 e ~ 
430/201 1; 6 
2.2.2 Será definido como percentual mínimo aceitável para a eficiência de tratamento o índice de 90% para o efluente ~ 
tratado em Estação de Tratamento de Efluente a ser lançado em manancial ou outra forma de disposição final , w 
conforme Portaria SEMA n2 79/2013 
2.2.3 O empreendedor está ciente de que os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados .. 
direta ou indiretamente nos corpos d'água com AUTORIZAÇÃO do órgão ambiental competente, conforme ditames das ~ ., 
Resoluções do CONAMA, n2 357/05 e 430/11 : ~~º~ 
2.2.4 O empreendedor está ciente de que quando existirem áreas onde haja possibilidade de ocorrência de 0 
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derramamentos acidentais de substâncias oleosas (por exemplo: bacias de contenção de tanques aéreos de 
combustíveis, áreas de abastecimento de veículos, oficinas de manutenção de máquinas/equipamentos, áreas de 
armazenagem de óleo lubrificante, etc.) é obrigatória a instalação de pisos impermeáveis e sistemas de drenagem 
(exemplo: canaletas) interligados a caixas separadoras de água-óleo, e desde que esta atenda as exigências da 
Resolução CONAMA nº 357/2005 e nº 430/2011 , QUE LIMITA EM 20 MG/LITRO A CONCENTRAÇÃO MÁXIMA DE 
ÓLEOS E GRAXAS NA SAÍDA da caixa (ou que atendam ou que atendam a normas mais restritivas). ... 
2.2.5 O empreendedor está ciente de que é proibido lançar em via pública, rede de drenagem ou nos corpos receptores !!l 
qualquer resíduo ou efluente proveniente de vazamento ou derramamento acidental. 8 
2.2.6 O empreendedor deverá manter em bom estado o sistema de drenagem de águas pluviais, de modo a evitar C: 
carreamento de material para áreas externas à área da empresa. ~ 
2.3 Exigências relativas ao Controle de Resíduos ~ 
2.3.1 Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade: não ~ 
geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente ! 
adequada dos rejeites, de acordo com a Lei Federal ng 12.305/201 O. ; 
2.3.2 O empreendedor deverá armazenar os resíduos (segundo classificação da "NBR - 10.004 - Resíduos Sólidos - :ii: 
Classificação") de acordo com as normas "NBA - 12.235 - Armazenamento de resíduos sólidos perigosos" e "NBA - ,a 
11 .174 - Armazenamento de resíduos classes li - não inertes e Ili - inerte", da ABNT. ~ 
2.3.3 Os resíduos sólidos deverão ser adequadamente segregados, acondicionados, coletados, armazenados e ~ 
transportados, de forma segura, até o destino final, não podendo ser jogados em locais impróprios como terrenos ~ 
baldios {públicos ou privados), beiras de estrada, proximidades de nascentes, brejos, riachos, rios, lagos, lagoas, ~ 
mangues, orla marítima, campos, áreas de parques e de preservação e outros ambientes igualmente frágeis. ~ 
2.3.4 O empreendedor está ciente de que todo óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser recolhido, coletado e j 
ter destinação final, de modo que não afete negativamente o meio ambiente e propicie a máxima recuperação dos ., 
constituintes nele contidos, na forma prevista na Resolução CONAMA nº 362/2005. ã 
2.4 Exigências relativas ao Controle de Emissões Atmosféricas § 
2.4.1 Devem ser tomadas providências em relação às operações ou fontes geradoras de emissões atmosféricas 1 
fugjtiyas a fim de minimizá-las (ou seja, diminuir, ou mesmo impedir o arraste de material particulado pela ação dos ~ 
ventos), tais como: enclausuramento de instalações, armazenamento fechado de material, umidificação do solo, ::; 
pavimentação e limpeza de áreas e vias de transporte. li 
2.4.2 As emissões atmosféricas pontuais (após devido controle ambiental) devem ser lançadas para a atmosfera livre g, 
de forma a permitir uma boa dispersão, preferencialmente através de dutos ou chaminés, e não poderão resultar em ê 
concentrações ambientais no entorno da instalação da fonte emissora superiores às vigentes como padrão de 1 
~ualidade do ar. 
2.4.3 As fontes de emissões atmosféricas fugitivas e/ou pontuais, deverão atender aos ditames da Resolução CONAMA ~ 
nº 008/1990, que estabelece, em nível nacional, limites máximos de emissão de Poluentes do ar; ~ 
2.5 Exigências relativas ao Controle do Ruído ~ 
2.5.1 Visando o conforto da comunidade, o empreendedor deverá realizar o controle do ruído na fonte (exemplo: troca Ê 
de maquinário, manutenção preventiva, etc.) e/ou na trajetória {exemplo: enclausuramento de maquinário, realização de ~ 
processos produtivos ruidosos em ambientes fechados, plantio de árvores visando a formação de "barreira vegetal", -g 
etc.). i 
2.5.2 O empreendedor deverá atender à NBR-10.151 {Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da ~ 
comunidade), Resolução CONAMA nº001 /90 {Dispõe sobre critérios de padrões de emissão de ruídos) e Lei Estadual -8 
nº 5. 715/93, ou aquelas que venham a substituí-las. j 
2.6 Exigências relativas aos requisitos de Segurança contra Incêndio e Pânico ã 
2.6.1 O empreendedor deverá obedecer aos requisitos de Segurança contra Incêndio e Pânico {indispensáveis para ~ 
promover a segurança de pessoas, instalações e mercadorias) conforme o Certificado de Aprovação, ou ato j 
equivalente, fornecido pelo Corpo de Bombeiros Militar (de acordo com a Lei Estadual nº 6.546/1995 - Dispõe sobre o ;:i 
Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Estado do Maranhão e dá outras providências) ~ 
2.7 Exigências relativas ao Controle de Riscos Tecnológicos envolvendo Produtos Químicos i 
2. 7 .1 O empreendedor deverá atentar, no mínimo, aos seguintes itens abaixo, no que tange aos Riscos Tecnológicos j 
envolvendo Produtos Químicos: , 
1 • Segregação · Esta técnica visa a separação dos diferentes fluxos de produtos químicos utilizados no processo ~ 
produtivo, de modo a evitar que produtos perigosos contaminem aqueles não perigosos, reduzindo o volume de \ 
resíduos tóxicos e, consequentemente, reduzindo os custos associados ao seu tratamento e disposição. Devem ser 
segregados conforme suas compatibilidades de forma a prevenir reações entre os produtos por ocasião ~e vazamentos, , 
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ou, ainda, que substâncias corrosivas possam atingir recipientes íntegros. 
l i - Acondicionamento - Os contêineres e tambores, ou outros tipos de embalagens, para acondicionamento de produtos 
químicos devem estar em boas condições de uso (sem defeitos ou ferrugem acentuada), serem resistentes ao ataque 
dos produtos armazenados, identificados corretamente, e sua disposição na área de armazenamento deve ser feita de 
tal forma que possam ser facilmente inspecionados. Caso haja necessidade de tanques de armazenamento de 
produtos químicos, dar preferência a tanques aéreos munidos com diques de contenção. ,.. 
Ili - Armazenamento - O armazenamento de produtos químicos deve ser feito, preferencialmente, em locais cobertos, ~ 
bem ventilados, que possuam piso impermeável e dispositivo para contenção, evitando a percolação de substâncias 8 
para o solo e água subterrânea. ::: 
IV - Manutenção - Realizar inspeções periódicas, bem como manutenção preventiva e corretiva, dos sistemas que ~ 
contém produtos químicos. ~ 
V - Resposta à Emergência - Deverá ser atendido o Plano para Resposta à Emergência contendo procedimentos e ~ 
incluindo medidas como: ações a serem tomadas em casos de derramamento ou vazamento, remoção imediata do ! 
resíduo da bacia de contenção, destinação adequada dos resíduos contaminados gerados, lista de equipamentos de ~ 
segurança existentes, bem como sua localização, tipo de material e capacidade etc. ~ 
VI - Disposição Correta de Resíduos Originários de Acidentes com Produtos Químicos - Não lançar em rede de j 
drenagem ou nos corpos receptores qualquer reslduo ou efluente proveniente de vazamento ou derramamento ~ 
acidental; ~ 
VII - Gerenciamento de Areas Contaminadas - Atender à Resolução CONAMA n° 420/2009, que dispõe sobre critérios ~ 
e valores orientadores de qualidade do solo quanto à presença de substâncias químicas e estabelece diretrizes para o u 
gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por essas substâncias em decorrência de atividades antrópicas; j 
VII I - Tre inamento - Deverá ser realizado treinamento envolvendo todas as etapas de transporte , i 
manuseio/manipulação e resposta a emergência envolvendo produtos químicos, consistindo no estabelecimento de um .. 
programa de capacitação profissional que inclua cursos técnicos e de desenvolvimento pessoal para os funcionários, 1 
objetivando melhorias no desempenho de suas tarefas, com consciência ambiental, responsabilidade e segurança. e 

Oocumenlo ess,nado eletro111cemen1e em 11/03/2020, as 20 11. 
Assinado por: RAFAEL CARVALHO RIBEIRO · Cargo: SEC RETARIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

Código Venflcado< 98387456, Código CRC, T7DCIE5F 

Para consultar autcnuc,dode acesse· http.//assinadol sema ma.gov.br/assinador/1/consutta-<loc.xhlml. 
Página: 3 
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16/03/2022 12: 17 CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR 

~ CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR 
anp 

Razão Social 

CNPJ 

Número de Autorização 

Número Despacho 

Data da Publicação 

Endereço 

J. ZENF - COM - ME 

04.168.810/0001-02 

PR/MA0176807 

ANP Nº 932 

12/08/2016 

AV JOAO BOURES - 125 -
CENTRO - RIBAMAR FIQUENE - MA 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 8°, inciso XV da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta 
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada , por esta Agência, a exercer a 
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP nº 
41 , de 06 de novembro de 2013. 

Emitido às 12:16:59 horas do dia 16/03/2022 (data e horário de brasília). 

Código de contro le do certificado: 5B14757E7E63638A 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre 
certificados emitidos posteriormente. 

Tanto a verac idade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser 
verificadas pela internet, no site da AN P: www.an[1gov.br 

hllps://cpl.anp.gov.br/anp-cpl-web/public/simp/consulta-postos/certificado/certificado .xhtml?cnpj=04168810000102 1/1 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE/MA, inscrita no CNPJ 01.598.547 /0001- 01, com 

sede na Av. Principal, S/N - Centro - Ribamar Fiquene/MA, através da Secretaria Municipal de 

Administração Planejamento e Meio Ambiente. 

ATESTA para os devidos fins, o que se fazerem necessários que a empresa: J ZENF COM 

(POSTO MIX), inscrita no CNPJ sob o nº 04.168.810/0001-02, estabelecida na Av. João Boueres, Nº 

125 - Centro - Ribamar Fiquene - MA, neste ato, representada pelo, Sr. Joel Zemf, portador do RG 

n. 2 303311940 - GEJUSPC, -MA e CPF/MF n.2 646293412-34, FORNECEU, combustível automotivo: 

"Gasolina comum, Diesel comum, Diesel - S10 e Lubrificantes", atendendo a contento no que 

pertine aos prazos, horários e demais exigências para o perfeito fornecimento dos produtos acima 

citados. 

/ 

LUIS~ 

"Secretário de Administraça 

Ribamar Fiquene - MA, 02 de fevereiro de 2022. 

AV. PRINCPAL. SIM, CENTRO- CEP 15 938 ... RIBAlll'R RQUEIE - MARANHÃO. 
E~ prefe1turaribamarf1guene@hotma1l.com 1 ~ Page: http://nbamarfiguene.ma.gov.br 



J. ZEMF-COM - ME - CNPJ: 04;168.810/0001-02 

DECLARAÇÃO DE COMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7°, 
CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 
Abertura: 29 de Março de 2022, 14:00hs 

Senhor Pregoeiro, 

A empresa J ZEMF COMERCIO (POSTO MIX) signatária, inscrita no 
CNPJ nº04.168.810/0001 -02 sediada na Av. João Boures, nº 125 - Ribamar 
Fiquene - MA, por seu representante legal, Sr. Joel Zemf, portador da Carteira 
de Identidade Nº 303311940 e do CPF nº 646.293.412-34, DECLARA, sob as 
penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) 
anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não 
utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, 
exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em 
conformidade com o inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal e com a 
Lei nº 9.854/99 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultara na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
bem como demais normas pertinentes a espécie". 

Ribamar Fiquene (MA), 24 de Março de 2022. 

S Joel Zemf 
RG nº 303311940 GEJUSPC - MA 

CPF nº 646.293.412-34 

Endereço: Av. João Boueres, nº 125, Centro - Ribamar Fiquene/MA - CEP 65.938.000 



POSTO MIX 
J. ZEMF-COM - ME - CNPJ: 04;168.810/0001-02 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 
Abertura: 29 de Março de 2022, 14:00hs 

Senhor Pregoeiro, 

A empresa J ZEMF COMERCIO (POSTO MIX), signatária, inscrita 
no CNPJ nº04.168.810/0001-02 , sediada na Av. João Boures, nº 125 -

Ribamar Fiquene - MA, por seu representante legal, Sr. Joel Zemf, portador 
da Carteira de Identidade Nº 303311940 e do CPF nº 646.293.412-34, 

DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do art.32 § 2º., da lei federal 

Nº8.666/93, que ate a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilidade a 
participar do PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 005/2022, e que contra ela não 
existe nenhum pedido de falência . 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultara na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
bem como demais normas pertinentes a espécie". 

Ribamar Fiquene (MA), 24 de Março de 2022. 

~ 
J ZEMF C O (POSTO MIX) 

CNPJ 8.810/0001-02 
Sr. Joel Zemf 

RG nº 303311940 GEJUSPC - MA 
CPF nº 646.293.412-34 

Endereço: Av. João Boueres, nº 125, Centro - Ribamar Fiquene/MA - CEP 65.938.000 



o,io,nw, 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBAMAR FIQU 
CNPJ: 01.598.547 /0001-01 

Av. Principal, S/N - Centro, Ribamar Flquene-

ALVARÁ 
?022 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
INSCRIÇÃO M UNICIPAL: 036 

NOME: POSTO MIX 

CPF: 

RAZÃO SOCIAL: J. ZENF - COMÉRCtO 

CNPJ: 04.168 810/0001-02 

M DE 
. IDADE 47.31- 8-00 - COMERCIO VAREJlSTA DE COMBUSTIVEIS PARA 

RA O ATIV V[lCULOS AUTOMOTORES 

ENDEREÇO: AV JOAO BOURES Nº 125 CENTRO 

OBSERVAÇÕES: ANEXO IV TABf LA XIII, ITEM 2.34 CTM 

. . · .. ..... ~ [ 1° OFICIO 
~ \ EXTUJ\JIIICIAL 

Poder Judiciarlo T JM,',. Selo: / DE IMPEIIATRIZ 
AUTENT029652X93CJ4CXBZWVBR35, 08/03/202 ~RIO "ll.080 
09:43:40, Ato: 13. 18, TotalR$ 5,69 EmolR$5,í 4FERC 
A$ 0.15 FADEP A$ 0,20 FEMP A$ 0,20 Consulte em 

"-':?~~ ;~~ff#J 
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l 1 'ú~ ~ ~~IJY 
. , --✓. ·c:JJ., "' ---PREFEITURA MUN~10=--~o RIBAMAR ftQUENE 

17/03/2022 

31/12/2022 
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

Nº da Certidão: 008525/22 

Data de Validade: 24/ 05/ 2022 10:00:20 

Data de Emissão: 24/01/2022 10:00:20 

Inscrição Estadual : 125047525 

CPF/ CNPJ: 04168810000102 

Razão Social: J ZEMF COMERCIO LTDA 

Desenvolvido pela seraz/COTEC • 2005·2009 
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Resultado da Validação da Canldão NagatlvaDivldaAtiva da Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

Nº da Certidão: 008366/22 

Data d e Validade: 04/ 06/2022 

Data de Emissão: 04/02/2022 13:57: 18 

Inscrição Estadual: 125047525 

CPF/ CNPJ: 04168810000102 

Razão Social: J ZEMF COMERCIO LTDA 

Desenvolvido pela Seraz/COTEC - 2005-2009 
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PODER JUDICI ÁRIO 
J USTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS . TRABALHISTAS 

j Nome : J ZEMF COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
ICNPJ: 04 . 168 . 810/0001- 02 
l Certidão nº : 8613015/2022 

i 
1 

1 

. ~ ! 
' 

i ' i Expedição : 16/03/2022 , às 08 : 34 : 16 
! validade : 12/09/2022 180 (cento e oitenta) dias , contados d~ data 

1 1 1 

i de sua expedição . 
1 

1 

! Certifica- se que J ZEMF COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) 
] n o CNPJ sob o nº 04 . 168 . 810/0001-02 , NÃO CONSTA como inadimple~t~ no 
1

1

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . , 
' 1 

! Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883- A da Consolidação 
! das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/20li e 
! 13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
!os dados constantes desta Certidão são de responsabilida9e d os 
Í Tribunais do Trabalho . 1 

i No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em r~l~ção 
i a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . : ! ' 
' t 

IA aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
1 

j autenti cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
! I nternet ( h ttp : //www.tst . jus . br) 
1 

i Certidão emitida gratuitamente . 
j 

j !~FORMAÇÃO IMPORTANTE 

t' 

' ' 
: ! 

1 
1 

.1 

; Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os ' dacl,os 
: necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
j inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às ob:r:i.iaç~es 
! estabelecidas em sentença condenatória transitada em julga90!0$ iem , 
1 aqordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernent;e :aos · · 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 

. emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
! de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ~co do 
: Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos qu~ , 1por 
1 i d~sposição legal , contiver força executiva. 
1 
i 

., 
Duvidas~ sugestGes : cndt@tst . Jus .br 

1 

1: 
1 1 

1 1 

. ! 
' . . 
i : 
1 i 



His~rico do Empregador 
Dúvidas mais Frequente~ l lníç;io IV - · 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 04.168.810/0001-02 
R~zão social: J ZENF COM 

1 

Qata de 
Emissão/Leitura 

t , i i 

23/03/2q22 . 
1 

03/2Q22 

ú10212d22 
1 • 

25/01/29~2 

q510112d22 
! 1 

18/12/2Q21 
r ~ 

2"9/11/2021 

1io11112d.21 

~/10/2021 
l r 

03/10/2Q21 
l I 

1i4/09/2021 
t l 

i6l08/2021 
f 

Q7/08/2921 
' )/04/2q21 
' 

~1/04/2Q21 

1
1
310312d21 

1 1 

2210212q21 
1 : 

q3/02/2021 1 

1~10112921 

~111212920 

08/12/2020 
i 

1.9/1112020 
t 1 

31/10/2020 
' 

1:2/1012q20 

23/09/2020 

04/09/2Q20 
1 

1~/08/2q20 

2.8/07/2Q20 

ci9!07l2d20 

Data de Validade 

23/03/2022 a 21/04/2022 

04/03/2022 a 02/04/2022 

13/02/2022 a 14/03/2022 

25/01/2022 a 23/02/2022 

06/01/2022 a 04/02/2022 

18/12/2021 a 16/01/2022 

29/11/2021 a 28/12/2021 

10/11/2021 a 09/12/2021 

22/10/2021 a 20/11/2021 

03/10/2021 a 01/11/2021 

14/09/2021 a 13/10/2021 

26/08/2021 a 24/09/2021 

07/08/2021 a 05/09/2021 

20/04/2021 a 17/08/2021 

01/04/2021 a 30/04/2021 

13/03/2021 a 11/04/2021 

22/02/2021 a 23/03/2021 

03/02/2021 a 04/03/2021 

15/01/2021 a 13/02/2021 

27/12/2020 a 25/01/2021 

08/12/2020 a 06/01/2021 

19/11/2020 a 18/12/2020 

31/10/2020 a 29/11/2020 

12/10/2020 a 10/11/2020 

23/09/2020 a 22/10/2020 

04/09/2020 a 03/10/2020 

16/08/2020 a 14/09/2020 

28/07/2020 a 26/08/2020 

09/07/2020 a 07/08/2020 

Número do CRF 

2022032300431738337505 

2022030400420369249743 

2022021300352511890473 

2022012501320314261061 

2022010600524811940666 

2021121800452424176484 

2021112900361166695830 

2021111000432905090395 

2021102200472466150426 

2021100300300511080554 

2021091400503689012690 

2021082600490229775227 

2021080700482040967254 

2021042000583050270628 

2021040100535890683004 

2021031300503689773450 

2021022200243745987909 

2021020301092754916791 

2021011501280223023351 

2020122700543907350100 

2020120801573512839501 

2020111901290431725382 

2020103101153329775256 

2020101200513971436774 

2020092301271054802220 

2020090401310133713096 

2020081601060659093685 

2020072801354457278008 

2020070902182607930879 

r • 
1 



-·•**~ ESTADO DO MARANHÃO B!!!...".!!'!~,q~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUEN~ # 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0l.598.547/0001-0l 

ATA DE SiE90ÃO "81UCA 
Pregão Presencial: 005/2022 
Nº do Proces.so: 0011.2022 
Data de Abertura: 08/04/2022 14:00hrs 
Término: 08/04/202115:30 hrs 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA O 
FORNEaMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNIÓPIO DE RIBAMAR AQUENE - MA. 

PRE.ÂMBIR.O 
No dia 08 abril de 2022, às 14:00 horas, reuniram-se nesta PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, situado 
na Av. Principal s/n - Centro Ribamar Fiquene - MA, o Pregoeiro, Senhor RAEL DA CRUZ SILVA, e os Membro da 
Comissão Permanente de Licitações, constituída por KLELSON SOUSA BARBOSA e NÚBIA SILVEIRA BANDEIRA, 
'nstituída pela portaria n2 0141/2022-GAB, do Processo em epígrafe, para a Sessão Pública do Pregão Presencial 
em epígrafe, regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

Aberta a sessão, procedeu-se o exame da documentação oferecida pelo único licitante interessado no presente 
objeto, visando à comprovação da existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos 
de atribuição dos Licitantes, nas seguintes conformidades: 

CREDENCIAMENTO 

1 NOME DO REPRESENTANTE I EMPRfSA 
JOELZfNf J ZOIF<DlitléK:lo l™ 

ME/EPP 

SIM 

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento. 

Em seguida recebeu as dedarações solicitadas do único Licitante presente de que atende plenamente os requisitos 
de habilitação estabelecidos no Edital e os dois envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, 
respectivamente. 

REGISIRO DE PREÇOS 

Ato contínuo, foi aberto o envelope contendo a(s) Proposta(s) e, com a colaboração dos membros da Equipe de 
Apoio, o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, 
com aqueles definidos o Edital, tendo desclassificado a(s) proposta(s) desconforme(s), passando então a fase de 
Negociação com o único Licitante presente, nos termos dos incisos VIII e IX do artigo 42 da Lei Federal 10.520, de 
17 de julho de 2002. 

Em seguida o Pregoeiro convidou o único licitante presente da(s) proposta(s) selecionada(s) a formular novos lances 
na fase de Negociação com a intenção de melhoria do preço da proposta ofertada. A sequência de ofertas ocorreu 
da seguinte forma: 

PROPOSTA INlOAL: 

~TMIIA 
MÁXIMO 

PREÇOTOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD TOTAL TABBAANP ACRIDMO MP ÃlUAUZAl>A 

ACB10 
E'STIMADO 

1 Gasolina Comum. LITRO 160.000,00 R$ 6,52 R$ 1-043.200,00 9,60% R$ 1.144.000,00 

2 
Óleo Diesel Comum 

LITRO 180.000,00 R$ 5,88 R$ 1-()58.400,00 0 ,15% R$ 1.060.200,00 
B5500 

3 
Óleo Diesel S-10 

LITRO 2.80.000,00 R$ 5,81 R$ 1-626 800,(X) 1)XJ% R$ 1-643.600,00 
Aditivado 

TOTAL 

ATA DE S<SSÃO PÚBLICA- PREGÃO PRESENCIAI. N° 005/Mll/ 1 .. 001L202l 



-·•*· ESTADO DO MARANHÃO !!~~,J;;,,e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUEN~ r# 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0l.598.547/0001--0l 

Na intenção de obter melhores preços na etapa de negociação, o pregoeiro perguntou ao único liátante presente, 
se este JX)(1eria melhorar os preços ofertados, que infonoou ser estes os seus melhores preços. 

Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é aceitável e está dentro dos padrões de mercado. 

HAB1l.lTAÇÃO 

Aberto o 22 envelope do Licitante VENCEDOR e analisados os documentos de habilitação, foi verificado o 
atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital. 

Os documentos de habilitação examinados e a(s) proposta(s) do credenciado foram rubricados pelo Pregoeiro e 
pelos membros da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitantes para exame e rubrica. 

RfSUI.TADO 

\ vista da haolitação, foi dedarado: 

~TMBA ITEM DE5CJUÇÃO UNO <ITD AW ATUAUZADA 

1 Gasolina Comum. UTRO 160.000,00 R$ 6,52 

2 
Óleo Diesel Comum 

LITRO 180.000,00 R$ 5,88 
8S500 

3 
Óleo Diesel S-10 

UTRO 2Jll.OOO,OO R$ S,81 
Aditivado 

MÁXIMO 
PREÇOTOTAL 

TOTM.TABBANIP ACRá:tMO 
ACEITO 

ESTIMADO 

R$ 1.04-3.200,00 9,60% R$1.144.000,00 

R$ 1.058.400,00 0,15% R$ 1.060.200,00 

R$ Ui26.800,00 1.,00% R$ 1.643.600,00 

TOTAL R$ 3.846.402,80 

ENCERRAMENTO 

O pregoeiro questionou ao liátante presente se desejava apresentar recursos sobre os atos realizados no certame, 
o mesmo declinou do seu direito à interposição de recurso. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da 
Equipe de Apeio e petos repesentantes das licitantes presentes. 

ASSIIIATURAS 

JOELZEMF 

J ZEMF a)MÉRO0 L TOA 

~vf:L 
~~~~~•no 

SA 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA- PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022/ PROCESSO Nº 0011.2022 
2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 
Nº Processo Administrativo: 011.2022 

Nº Processo de Contratação: 005/2022 

Modalidade: Pregão Presencial 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

Valor Total Adjudicado: R$ 3.846.402,80 (três milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e dois 
reais e oitenta centavos) 

PREÂMBULO 

No dia 8 de Abril de 2022, após analisado o resultado do Pregão Presencial nº 005/2022, referente ao processo 

administrativo em epígrafe, o Pregoeiro, Senhor Rael da Cruz Silva, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) os 

respectivos itens, conforme o Quadro Resultado dà Adjudicação. 

QUADRO RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

1 FORNECEDOR: J. ZENF - COM -CNPJ: 04.168.810/0001-02 
1

' f ' .. ' ' • 
- j - - ~ - PREÇO~~ 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNO QTD 
REFERENCIA ANP ACRBCIMO PRATICADO 

PREÇO TOTAL 
% DE 

-
PREÇO A SER 

-

1 Gasolina Comum. 
BANDEIRA 

LITRO 160000 R$ 6,52 
1 

9,60% R$ 7,15 1 R$ 1.143.347,20 
BRANCA _, 

2 

3 

Óleo Diesel Comum B -- - ·- 1 BANDEIRA 
LITRO 180000 R$ 5,88 0,15% 

S500 

Óleo Diesel S-10 

Aditiva do 

'" 

BRANCA 

BANDEIRA 
LITRO 

BRANCA 

TOTAL 

t • 

280000 R$ 5,81 
1 

oj~A;~ . s,L 
•r~ DACVuzslLV 

Pregoeiro Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022 

1% 

' 

Av. Principal, n2 SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

-
R$ 5,89 R$ 1.059.987,60 

R$ 5,87 R$ 1.643.068,00 

R$ 3.846.40~80 

Página 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 
Nº Processo Administrativo: 011.2022 

Nº Processo de Contratação: 005/2022 

Modalidade: Pregão Presencial 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

Valor Total Homologado: R$ 3.846.402,80 (três milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e dois 
reais e oitenta centavos) 

PREÂMBULO 

No dia 11 de Abril de 2022, após analisado o resultado do Pregão Presencial nº 005/2022, referente ao processo 

administrativo em epígrafe, com base no inciso IV do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93, HOMOLOGO a presente 

licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, na seguinte conformidade: 

RELATÓRIO DE HOMOLOGAÇÃO 

FORNECEDOR: J. ZENF - COM -CNPJ: 04.168.810/0001-02 

ITEM 

1 

2 

3 

DESCRIÇÃO MARCA UNO QTD 
PREÇO % DE PREÇO A SER 

PREÇO TOTAL 
REFERENCIA ANP ACRtSCIMO PRATICADO 

BANDEIRA 
r- '"'"'i -----r 

Gasolina Comum. 
BRANCA 

LITRO 160000 R$ 6,52 9,60% R$ 7,15 R$ 1.143.347,20 

Óleo Diesel Comum B BANDEIRA 
LITRO 180000 R$ 5,88 0,15% R$ 5,89 R$ 1.059.987,60 

S500 

Óleo Diesel S-10 

Aditiva do 

BRANCA 

BANDEIRA 
LITRO 280000 R$ 5,81 1% R$ 5,87 R$ 1.643.068,00 

BRANCA 

TOTAL 

ASSINATURA 

COCIFLAN SII OOARANTE 
Pref~1~· ~-u~;~~I 

PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022 

Av. Principal, n2 SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

R$ 3.846.402,80 
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1. CLÁUSUIA SÉTIMA- DA CONTRATAÇÃO 
1. A contratação d os produtos/serviços ora 

registrados, será feita por intermédio de 
CO TRATO, observando-se o que segue: 

1. Fica reservado a Administração, o direito 
de s ubs ti tuir o contrato por ou t ros 
instrume ntos hábeis, tais como CARTA
CONTRA TO, NOTA DE EM PENHO, 
AUTORIZAÇÃO DE CO MPRA (ora 
denominada Orde m de Fornecimento) ou 
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, 
conforme preceitua o artigo 62 da Lei 
Federal 8.666/93 alterações postenores. 

2. É dispensável o contrato e facultada a 
substituição prevista no item acima, a 
c rité r io da Administração e 
indepe ndentemente de seu valor, nos 
casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais 
não resultem obrigações futura s, 
inclusive assistê ncia técnica, conforme 
disposto no artigo 62, §4Q, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores. 

3. Vinc ulam-se aos outros ins trumentos 
hábeis mencionados no item anterior, 
independentemente de transcrição, todas 
as c láusulas constantes na minuta do 
cont ra to (Anexo do edital do Pregão 
Eletrônico em e pígrafe, bem como esta 
Ala de Registro de Preços e a proposta de 
preços da empresa vencedora. 

1. CLÁUSUIA OITAVA - DO DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. São partes integ rantes da presente ATA, 

independentemente de sua transcrição, o Edital 
do Pregão citado no cabeçalho e as propostas 
das licitantes; 

2. A exis tência da presente ATA de Regis tro de 
Preços (ARP) não obriga esta Administração a 
firmar futuras solicitações; 

3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato 
administrativo que possa ser firmado entre esta 
Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante 
em minuta anexado ao instrumento convocatóno; 

4. Integra a presente Ata de Registro de Preço, o 
Anexo I, com o cadas tro de reserva das empresas 
signatárias qu e aceitam cota r os 
produtos/serviços com os preços iguais ao do 
licitante vencedo r do Pregão Eletrônico e 
referência. 

5. Fica eleito a Comarca responsável pela cidade de 
Ribamar Fiquene como Foro para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 
Registro de Preços (ARP), que não pudere m ser 
administrativamente soluc1onados, renunciando, 
como renunciado têm, a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, até mesmo se houver 
mudança de domicílio de qualquer das partes. 

Ribamar Fiquene - MA, 8 de Abril de 2022. 

PELA GERE CIADORA 
Eduardo Pires do Nascimento Jorge 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PELO BENEFICIÁRIO 
VlCTOR HUGO NASCIMENTO SILVA 
NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS EIRELI 

-

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 407907eebb58a2e813d05b73535ac2e1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N11 
005/2022 

TERMO DE HOM OLOGAÇÃO; MODALIDADE : PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 005/2022; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
01 1-2022; Após constatad a a r egula r id ade dos a tos 
procedimentais, a autoridade competente, HOMOLOGA nos 
termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto nºl0.024/2019, o 
resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto 
e : REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO M UNICf PIO DE RIBAMAR FJQUENE - MA, 
para fins de d ire ito a propos ta assinada e e ncaminhada pelo 
licitante vencedor, Fornecedores : FORNECEDOR: J. ZENF -
COM - CNPJ : 04. 168.8 10/0001-02, valor global de RS 
3.846.402,80 (três milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, 
quatrocentos e dois reais e oitenta centavos); os termos do 
Parecer Jurídico, HOMOLOGO; o presente certame, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. Ribamar Fiquene - MA, 
11 de abril de 2022; COC IFLAN SILVA DO AMARANTE; 
Prefeito Municipal 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: d5767c98a76386fc0bff3563b4[602a0 

PORTARIA D 165/2022 - GAB LI CENÇA PRÊMIO 
MARJANA CARDOSO PINHEIRO 

PORTARlA Ng 165/20 22 - GAB 

"DISPÕE S OBRE A LINCENÇA PRi:: MIO A SERVIDOR 
PÚBLICO DO MU ICÍPIO DE RIBAMAR FIQUE E, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊ CIAS." 

O Exmo. Sr. Coclflan Silva do Amarante, Prefeito Municipal 
de R1bamar Fiquene, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e parecer 
Jurídico Nº 04/2022. 

R ESOLVE: 

Art. 1 11 - Conceder licença Prê mio por Assiduidade a 
servidora pública municipal; Mariana Cardoso Pinheiro, 
Professora Nível 1, Portaria n° 043/1998, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, A concessão da licença pelo período de 
noventa (90) dias, conforme Artigos 64 e 65, da Lei 148/2009 
(PCCS), iniciando em 01 de abril a 29 de Junho de 2022. 

Art. 2Q - Esta Portaria en tra em vigor, na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 01 de a bril de 2022, 
revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PR EFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQ ENE, Estado do Maranhão, aos seis (06) dias do mês de 
abril (04) do ano de dois mil e vinte e dois (2022). 

COCIFLAN S ILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VALDINES LIMA OLIVEIRA 
Código identificador: 61872ce3299577528c9ea55f62d274 be 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 
N2 do Pregão Presencial: 005/2022 
N2 do Processo: 011.2022 

N2 da ATA: 005.1/2022 

Validade: 13/04/2023 

PREÂMBULO 

Aos 13 de Abril de 2022, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE, inscrita no CNPJ nq 01.598.547/0001-0l, com sede na Av. 

Principal, SN, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, neste ato representada por LUIS SABINO BARROS GUIMARÃES, 

Secretário Municipal, Brasileiro, casado(a), portador(a) do CPF nq 369.636.821-00 e do RG nq 0277955320049, 

doravante denominado simplesmente GERENOADOR, a empresa J. ZENF - COM, CNPJ nº 04.168.810/0001-02, 

idiada na AV JOAO BOURES, 125, CENTRO, Ribamar Fiquene, Maranhão, e-mail mixconstrucoesrf@hotmail.com, 

... ,~ste ato representada por, JOEL ZEMF, brasileiro, Casado(a), portador do CPF n2 646.293.412-34, RG Nl! 

303311940 GEJUSPC -MA, residente e domiciliado na RUA WANDERLEY FERRAZ, 217, CENTRO, Rjbamar Fiquene, 

Maranhão, doravante simplesmente BENEFICIÁRIO, lavram a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente 

ao Processo Administrativo 011.2022 que deu origem ao Pregão Presencial 005/2022, que tem como objeto 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNEOMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA., 

RESOLVEM REGISTRAR PREÇOS, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência 

da Licitação referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 10.520/2002, Decreto nl! 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 

de Preços previsto no art. 15 da Lei nl! 8.666, de 21 de junho de 1993;, da Lei Complementar Federal Nº 123/2006, 

da Lei Nº 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em 

documento vinculativo e obrigacional às partes. 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

ORNRB>OR: J. ZENF - COM - ~ CM 168 810/0001~ 

ITEM OESOtlÇÃO MARCA UIID QlD 
PREÇO " DE PREÇO A SER 

PREÇO TOTAL 
ltl:fl:ltl:MM MfP ACdsmlo PRATICADO 

1 Gasolina c.omum. BANDEIRA 
UTRO 160000 R$6,52 9,60% R$ 7,15 R$ 1.143.347,20 BRANCA 

2 
Óleo Diesel C".omwn B BANDEIRA umo lBOOOO R$S,88 0..15" R$S,89 R$ L059.987,60 
S500 BRANCA 

3 
Óleo Diesel S-10 BANDEIRA 

LITRO 280000 R$ 5,81 l" R$ S,87 R$ 1.643.068,00 
Aditivado BRANCA 

TOTAi. R$ 3.846.402,80 

DOS QUANTITATIVOS POR UNIDADES PARTIOPANTES 

ITEM DESCRIÇÃO 1 UNIDADE 1 QUANTIDADE TOTAL 

Gasolina Comum. 1 LITRO 1 160.000 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

1 
Secretaria Municipal de Adninistração, Planejamento e Meio Ambiente - 50.000; 
Secretaria Municipal de Assist.ência Social - 25..000; 
Secretaria Municipal de Educação - 25.000; 
Secretaria Municipal de Saúde- Ei0.000; 
Óleo Diesel Comum B S500 1 LITRO 1 180.000 

2 QUANTIDADESPORÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Adrrinistração, Planejamento e Meio Ambiente - 100.000; 

-ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 005.1/2022 1 PREGAO PRESENCIAL N!! 005/ 2022 J JJ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Educação- 80.000; 
Óleo Diesel S-10 Aditivado 1 LITRO 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 150.000; 
Secretaria Municipal de Educação - 80.000; 
Secretaria Municipal de Saúde - 50.000; 

1 280.000 

L OÁUSULA PRIMEIRA- DA VINQJLA.ÇÃO 

1.1. Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão 
Presencial N2 005/2022 e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima registrados .. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNOA 
2.1. A vigência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) será de 12 (doze) meses, podendo ser verificado 

seu termo final o que consta no descritivo VALIDADE informado em seu cabeçalho 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- GERENOA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, através de servidor designado, competindo
lhe: 

3.1.l. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos 
produtos ou serviços registrados; 

3.1.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações 
necessárias à emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.1.3. Notificar o fornecedor registrado, via fax, telefone ou e-mail, para retirada da nota de empenho ou 
outro meio hábil para a contratação; 

3.1.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

3.1.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado; 

3.1.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao 
descumprimento de obrigações pelo fornecedor; 

3.1.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação 
ena ATA. 

3.1.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 
Administração Pública, Direta ou Indireta. 

4. CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o §12 do art. 65 da lei N2 8.666/93. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei N2 8.666/93. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 005.1/2022 1 PREGÃO PRESENCIAL N!? 005/2022 
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4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a 
equação econômico-financeira. 

S. OÁUSUlA QUINTA- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a poss ibilidade de 
adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 
participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta dáusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na presente 
ATA para esta Prefeitura Municipal e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na mesma para esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

6. QÁUSUlA SEXTA- DO CANCElAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1.1. Desrumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 72 da Lei Nº 

10.520/02; 
6.1.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.1.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados. 

7. QÁUSUlA SÉTIMA- DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, 
observando-se o que segue: 

7.1.1. Fica reservado a Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais 
como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem 
de Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei 
Federal 8.666/93 alterações posteriores. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 005.1/2022 1 PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022 ~ ~ 
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7.1.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração 
e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme 
disposto no artigo 62, §42, da lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.1.3. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 
transcrição, todas as dáusulas constantes na minuta do contrato (Anexo do edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe, bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 
vencedora. 

8. OÁUSULA OITAVA- DO DISPOSJQ'.)Es FINAIS 
8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão citado 

no cabeçalho e as propostas das licitantes; 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 
8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta 

Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexado ao instrumento convocatório; 
8.4. Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão 
Eletrônico e referência. 

8.5. Fica eleito a Comarca responsável pela cidade de Ribamar Fiquene como Foro para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente 
solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até 
mesmo se houver mudança de domicilio de qualquer das partes. 

Ribamar Fiquene - MA, 13 de abril de 2022. 

ELA GERENCtA0ORA 

-
LUIS ~l~~tA"t<[K 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

PELO BENEFIOÁRIO 
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PORTARIA N II 035/2022 

O PREFEITO MU ICIPAL DE PIO X II, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica 
Munic ipal e na Lei Complementar n 11 001/1997, que dispõe 
sobre o Regime Jurídico dos servidores Públicos Civis do 
Município de Pio XII, das autarq uias e das fundações públicas, 
com fundamento nos Art. 167 e seguintes da Lei Complementar 
nº 001/1997, em conformidade com as razões expostas no 
Re la tório Fina l da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar e considerando todo acervo probatório nos autos do 
processo administrativo disciplinar n° 001/2022, resolve: 

Art. 1 o Aplicar a penalidade de demissão ao servidor: Carlos 
Magno dos Santos, Professor , matrícula n11 1324, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, em razão de Ler cometido as 
infrações previstas nos artigos 116, III, VI, IX e XII, ar l. 118 § 

l º, a rt . 121 e 122, art. 127, 1ll e no art. 132, I, IV e X da Lei 
Municipal n11 001/1997. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pio XII-MA, 13 de abril de 2022. 

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: PAULA DA NIELLE DA SILVA MAGALHÃES 
Código identificador: e5fbeaad7bb0acc8d774880270126806 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHãO 

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO N 11 

0 13/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVI SO D E RES U LTADO PREGÃO E LETRÔNICO N 11 

013/2022 
Processo Adm: 11 040.24.03/2022 
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 
combus t íveis destinados ao ab astecimento d e veícu los e 
equipamentos, próprios e locados das Secretarias Municipais de 
Riachão/MA. 
Empresas vencedoras valor total: R.$1.690.000,00 (um milhão e 
seisce ntos e noventa mil reais): POSTO IMBIRACU 
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA (04857532000109) com o 
lote: 3 no valor total de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos 
mtl reais) . L U I Z C O E LHO F I LHO E CIA 
LTDA (10524638000185) com os lotes: 1 e 2 no valor Lotai de 
R.$390.000,00 (trezentos e noventa mil reais). 

RIAC HÃO · MA, 18 de abril de 2022 

Walisson Cunha Duarte 
Pregoeiro Municipal. 

Publicado por: SAULO REGO LIMA 
Código identificador: 13580[37fefdfad4e585[3b9e7fl ed02 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 
NII do Pregão Presencial: 005/2022 
N II do Processo: 011.2022 
NII da ATA: 005.1/2022 
Validade: 13/04/2023 

• 
Aos 13 de Abril de 2022, a Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene, a t ravés da SEC RETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE, 
inscr ita no CN PJ n11 0 1.598.547/0001-0l, com sede na Av. 
Principal, SN, Centro, Rfüamar Fiquene, Maranhão, nest~ ato 
representada por LUIS SABINO BARROS GUIMARAES, 
Secretário Municipal, Brasileiro, casado(a), portador(a) do CPF 
nº 369.636.821-00 e do RG n° 0277955320049, doravante 
denominado s implesmente GERENCIADOR, a e mpresa J. 
ZENF. COM, CNPJ nº 04 .168.810/0001-02, sediada na AV 
JOAO BOURES, 125, CENTRO, Ribamar Fiquene, Maranhão, e
mail mixconstrucoesrf@hotmail.com, neste ato representada 
por, JOEL ZEMF, brasileiro, Casado(a), portador do CPF n° 
646.293.41 2-34, RG Nº 303311940 GEJUSPC -MA, residente e 
domiciliado na RUA WANDERLEY FERRAZ, 217, CENTRO, 
R1barnar Fiquene, Maranhão, doravante simplesmente 
BENEFICIÁRIO, lavram a presente ATA de Registro de Preços 
(ARP), referente ao Processo Administrativo 011.2022 que deu 
origem ao Pregão Presencial 005/2022, que tem corno obj eto 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E F UT URA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNEC IMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA., 
RESOLVEM REGISTRAR PREÇOS , observados as 
especificações, os p reços e os quantitativos do termo de 
referência da Licitação referenciada, atendendo as condições 
previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 10.520/2002, Decreto n° 7.892, de 
23 de janeiro de 2013 • Regu la menta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no ar t. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de j unho de 
1993; , da Lei Complementar Federal N° 123/2006, da Lei N° 
8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo 
estabelec idas, constituindo-se esta ATA em documento 
vinculativo e obn gacional às partes. 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

DOS QUANTITATIVOS POR U IDADES PARTICIPANTES 

ITE DESCRIÇÃO UNIDADE 

UANTIDADES POR RGAO 

UANTIOADE 
OTAL 

160.000 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio 
mb1ente • 50.000; 

Secretaria Municipal de Assistência Social· 25.000; 
Secretaria Municipal de Educação· 25.000; 
Secretaria Munici ai de Saúde • 60.000; 

180.000 
ANTIDADES POR RGAO 

Secretaria Municipal de Admimstração, Planejamento e Meio 
biente • 100.000; 



ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio 
biente - 150.000; 

ecretaria Municipal de Educação - 80.000; 
ecretaria Munic1 al de Saúde - 50.000; 

1. CLÁUSULA PRJMEIRA - DA VlNCULAÇÃO 
1. Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrição, o edital do Pregão 
Presencial N11 005/2022 e a proposta de preços 
contendo os preços dos itens acima registrados .. 

1. CLÁUSULA SEGU DA - DA VlGt CIA 
1. A vigência da presente ATA de Registro de 

Preços (ARP) será de 12 (doze) meses. podendo 
ser verificado seu termo final o que consta no 
desc ritivo VALIDADE informado em se u 
cabeçalho 

1. CLÁUSULA TERCEIRA - GERE CIA DA ATA D E 
REGISTRO DE PREÇOS 

1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, 
nos aspectos operacional e contratual, caberá à 
Secretaria Mu nicipal de Adminis tração, 
Planejamento e Meio Ambiente, através de 
servidor designado, competindo-lhe: 

1. Efetuar controle dos fornecedores, dos 
preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações dos produtos ou serviços 
registrados; 

2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os 
quantitativos necessários e demais 
informações necessárias à emissão da 
nota de empenho ou cont rato, se for o 
caso; 

3. Notificar o fornecedor registrado, via fax, 
telefone ou e-mail, para re tirada da nota 
de empenho ou outro meio hábil para a 
contratação; 

4. Observar, durante a vigência da ATA, que 
nas contratações seJam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem co mo a 
compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive, solicitar novas 
certidões ou documentos vencidos; 

5. Conduzir eventuais procedimentos 
a dministrativos de renegociação de 
preços reg is trado s, para fin s d e 
adequação às novas co ndi ções de 
mercado; 

6. Subsidiar a administração nos processos 
de aplicação de penalidade, inclusive 
quanto ao descumprimento de obrigações 
pelo fornecedor; 

7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o 
cumprimento das condições ajustadas no 
edital da licitação e na ATA. 

8. A presente ATA poderá ser utilizada para 
contratações do respectivo objeto, por 
qualquer outro da Administração Pública, 
Direta ou Indireta. 

1. CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E . . . . . . 
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acréscimo de que trata o §1 11 do art. 65 da Lei N11 

8.666/93. 
2. Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos produtos, bens ou serviços registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea "d" do inciso li 
do caput do art. 65 da Lei Nº 8.666/93. 

3. Quando o preço registrado se tornar superior ao 
preço praticado no mercado por motivo 
s uperveniente, esta Prefeitura Municipal 
convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus 
preços aos valores pra ticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade. 

5. Não havendo êxi to nas negociações, esta 
Prefeitura Muni cipal deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da 
revisão não pode rão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no 
mercado à época do registro, momento em que 
se estabelece a equação econômico-financeira. 

1. CLÁUSULA QU I TA - DA AD ESÃO A ATA D E 
REGISTRO DE PREÇOS 

l. Desde que devidamente justificada a vantagem, a 
presente ATA, durante sua vigência, pode rá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública, direta ou indireta, que 
não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

2. Os órgãos ou entidades que não participarem do 
registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da presente ATA, deverão consulta r esta 
Prefeitura Municipal para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

3. Cabe rá ao fornecedor beneficiário da presente 
ATA, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes 
desta ATA, ass umidas com esta Prefeitura 
Municipal e/ou órgãos participantes. 

4. As contratações adicionais a que se refere esta 
cláusula não pode rão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na presente ATA para esta Prefeitura 
Municipal e órgãos participantes, não podendo 
ainda, exceder na totalidad e, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na mesma 
para esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 
participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 
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1. Descumprir as obrigações assumidas 

nesta Ata de Registro de Preços; 
2. Não retirar a nota de e mpenho ou 

contrato, no prazo estabelecido, sem 
Justificativa aceitável; 

3. Não ace itar r eduzir o se u p r eço 
registra do, q uando este se tornar 
superior ao praticado no mercado; 

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou 
no art. 7g da Lei Ng 10.520/02; 

5. O cancelamento do regist r o, nas 
hipóteses previstas no 1nstrumen to 
convocatório e nesta ATA será 
formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

6. O cancela mento do registro de preços 
poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devid amente comp r ovados e 
Justificados. 

1. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 
1. A contratação dos p rod utos/serviços ora 

registrados, será feita por intermédio de 
CONTRATO, observando-se o que segue: 

1. Fica reservado a Administração, o direito 
de subs t ituir o contrato por outros 
mstrumentos hábeis, tais como CARTA
CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, 
AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (o r a 
denominada Ordem de Fornecimento) ou 
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, 
conforme preceitua o artigo 62 da Lei 
Federal 8.666/93 alterações poste riores. 

2. É dispensável o contrato e facultada a 
s ubstitu ição prevista no item acima, a 
critério da Admrnlstração e 
inde pendentemente de seu valor, nos 
casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais 
não resu ltem obrigações fu turas, 
mclusive assistência técnica, conforme 
disposto no a rtigo 62, §4. 0 , da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores. 

3. Vinculam-se aos outros instrumentos 
hábeis mencionados no item anterior, 
independentemente de transcrição, todas 
as cláusulas constantes na minuta do 
contrato (Anexo do edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe, bem como esta 
Ata de Registro de Preços e a proposta de 
preços da empresa vencedora . 

1. CLÁUSULA OITAVA - DO DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. São partes integrantes da presente ATA, 

independenteme nte de sua transcrição, o Edital 
do Pregão citado no cabeçalho e as propostas 
das licitantes; 

2. A existência da presente ATA de Registro de 
Preços (ARP) não obriga esta Administração a 
firmar futuras solicitações; 

. -

4. . Integra a presente Ata de Registro de Preço, o 
Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas 
signatárias q u e aceitam cota r os 
produtos/serviços com os preços iguais ao do 
licitante vencedor do Pregão Elet rôn ico e 
referência. 

5. Fica eleito a Comarca responsável pela cidade de 
Riba ma r Fiquene com o Foro para d irimir 
quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 
Registro de Preços (ARP), que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, 
como renunciado têm, a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, até mesmo se houver 
mudança de domicílio de qualquer das partes. 

Ribamar Fiquene - MA, 13 de abril de 2022. 

PELA GERENCIADORA 

LUIS SABINO BARROS GUIMARÃES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , 
PLANEJ AMENTO E MEIO AMBIENTE 

PELO BENEFICIÁR1O 

JOEL ZEMF 
J. ZENF · COM 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 13d7d70aeee70a20c54885117a8497dd 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS º 002/2022 

A Pre feitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA, com sede na 
Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fique ne - MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação, instituída pela portaria nº 
14 2/2022 de 06 de janeiro de 2022, toma público que, com base 
na Lei. n°. 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006 e demais 
normas atinentes à espécie, realizará às 13:00hs (treze horas) 
do dia 05 de maio de 2022, licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, objetivando a 
Contra tação de empresa espe cializa da para Pavime ntaç ão 
As fá ltlca no município d e Rl b a m a r F ique n e - MA, 
c onforme Plano de Trabal ho devidame nte Inserido e 
a p r ovado no S I CON V, c on s t a nte n o p r o c e sso 
adminis trativo no 5 9 580.0005 18/20 2 1-45, decorre nte do 
Convê nio Codevasf ng 9162 9 5/20 2 1. O Edital e seus anexos 
estão à d isposição dos interessados no endereço supra, de 2D a 
6° fe ira, no horário das 12 :00hs (doze horas ) ás 18:00hs 
(dezoito horas), onde poderão ser consultados gratuitamente ou 
obtidos mediante recolhimento da importância de R$ 30,00 
(trinta reais), que deverá ser feito através de Documentação de 
Arrecadação Municipa l DAM , no site: 
http :// ribamarfiqu e n e. m a.gov . b r e no Portal de 
Acompanhamento das Contratações Públicas do Tribunal de 
Contas do Estado · SACOP. Escla recimentos adic ionais, no 
mesmo endereço ou pelo telefone: (99) 3586-1117 - Email: 
cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br. Ribamar Fiquene (MA), 13 de 
abril de 2022. JESSICA FERREIRA DOS SANTOS, Presidente da 
CPL. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: c4 4 754 b6ec5cc3af6e 78c9b0affl B/56 
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# CNPJ: 01.598.547/0001-01 

CONTRATO N!! 040/2022 -

PROC. ADM. N!! 011/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 005/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAvts 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE E A EMPRESA 

ZEMF EMPREENDIMENTO COMERCIAL EIRELI. 
NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL N!! 

005/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, através da Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Meio Ambiente, CNPJ N2 01.598.547.0001-0l, endereço na Rua 
Avenida Principal, N2 s/n, Centro, Ribamar Fiquene - MA, neste ato representada pelo{a) Sr{a). 
COCIFLAN SILVA DO AMARANTE, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n2 
0442331520120 SESP e do CPF n2 230.056.023-20, residente e domiciliado{a) na Rua do Campo, 
211, Centro de Ribamar Fiquene, Prefeito Municipal, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa ZEMF EMPREENDIMENTO COMERCIAL 
EIRELI, CNPJ nº 18.234.908/0001-25, sediada na R PARA, 10, VILA MARIANA, Ribamar Fiquene, 
Maranhão, neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). JOEL ZEMF, brasileiro, Casado{a), 
portador do CPF n2 646.293.412, RG N2 303311940, residente e domiciliado na RUA PARA, 10, VILA 
MARIANA, Ribamar Fiquene, Maranhão, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 
em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo N2 011.2022, que originou 
a licitação na modalidade Pregão Presencial N° 005/2022, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPEOAUZADA PARA O FORNEOMENTO DE COMBUSTÍVEIS PAR ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE DO RIBAMAR 
FIQUENE - MA, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência 
constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de 
preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 175.660,00 

(cento e setenta e cinco mil e seiscentos e sessenta reais), em conformidade com a ARP assinada 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item Descrição 

1 Gasolina Comum. 

3 Óleo Diesel S-10 Aditivado 

PLANllHA DE ITENS 

Unidade 
de MARCA Quantidade 

Medida 

LITRO BANDEIRA BRANCA l&.000 

LITRO BANDEIRA BRANCA 8.000 

AV. PRINCIPAL, SIN - CENTRO 
RIBAMARFIQUENE - MARANHÃO 

Preço 
Preço Total 

Unitário 

R$ 7,15 R$ 128.700,00 
R$5,87 R$ 46.960,00 
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TOTAL R$ 175.660,001 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a 
demanda estimada desta Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio 
Ambiente, e não se constituirá em compromisso futuro para o CONTRATANTE, podendo 
sofrer alteração para mais ou para menos, conforme a necessidade da Secretaria e 
observados os limites legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de 
transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N!:! 005/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presenta 
licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGtNCIA- O prazo de vigência do presente Contrato será de 18/04/2022 
à 31/12/2022. 

CLÁUSULA QUINTA- DO FORNEOMENTO-O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, 
mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de 
Ribamar Fiquene - MA, em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as 
informações indicadas no Termo de Referência Anexo Ido Edital, conforme abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMBRO - O fornecimento dos produtos ocorrerá na sede desta Secretaria 
Municipal no horário das 08h00min às 18h de segunda a sexta, ou em local indicado por ela. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Para os produtos que não puderem ser executados nos termos do 
parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez 
informado o local, só poderá haver modificação do mesmo mediante aceitação da 
CONTRATANTE, e se o novo local de fornecimento estiver nas condições adequadas para o 
fornecimento dos produtos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -A entrega dos itens deverá ser feita de forma parcelada de acordo 
com a necessidade desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar do recebimento da Requisição de Fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO-Os produtos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer 
violação ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas 
oferecidas. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO - O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 
73 a 76 da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio 
Ambiente rejeitará, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com o 
respectivo Termo de Referência, especificações e condições do Edital, da proposta de preços 
e deste contrato. 

AV. PRINCIPAL, SIN - CENTRO 
RIBAMARFIQUENE - MARANHÃO 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
civil, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO-Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, 
este contrato será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado pela Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene designado Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda 
corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, por meio 
de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por 
ele indicada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal 
discriminativa, indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos 
fornecido, acompanhada das CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, 
e solicitação de pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará 
ao Controle Interno para juntada ao processo de contratação juntamente com os 
documentos relativos ao pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das 
obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos 
quando a legislação assim exigir. 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado 
pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação 
financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros 
moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pro rata 
die". 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o fornecimento do objeto 
deste Contrato, serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao 
equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer 
tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que 
onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para 
revisão do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha 
de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de 
revisão, demonstrando a repercussão finance ira sobre o valor pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir 
acompanhada de documentos comprobatórios, t ais como, notas fiscais de matérias-primas, 
de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração 
da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO 
RlBAMARFIQUENE - MARANHÃO 

3 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para 
cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
Unidade:SECRETARIA MUL .ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
Ação 
Natureza da Despesa 
3.3 . 90 . 30 . 00.00 - Material de Consumo 
Função : 04 
Sbfunção : 122 
Programa : 0003 
Projeto/Atividade/Oper . Especial : 2-006 
04.122 . 0003 . 2 - 006 - Manut.da Sec.Mul.de Administração, Planejamento e Meio 
Ambiente 
Fonte de Recursos 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA, 
além das obrigações previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência do Pregão Presencial Nº 
005/2022. 

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção 
de medidas cabíveis; 

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, 
atendendo de imediato as reclamações; 

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no 
todo ou em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções 
ou que vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO; 

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado 
por seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da 
CONTRATANTE; 

e) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades 
realizadas; 

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com a CONTRATANTE; 

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes 
ao contrato ou em conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE; 

h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando 
sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade 
com a proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando 
sempre os critérios de qualidade dos produtos ou serviços a serem fornecidos; 

i) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total 
responsabilidade para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no 
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desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os 

danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 
j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
k) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, 

produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne 
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes 

diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações 
constantes da embalagem. 

1) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRJGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE 
além das obrigações previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência, do Pregão Presencial 

nº 005/2022: 

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o 
acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os 
aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma; 

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 
execução do fornecimento, quando for o caso; 

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas 
as formalidades e exigências do contrato; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as exigências deste Termo 
de Referência; 

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 
g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento; 
h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de 

habilitação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRJMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não retirar a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com esta Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO- Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste 
edital, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as 

seguintes penalidades: 

a) Multa de: 
1. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da 

não entrega dos produtos, sem justificativa, no momento da solicitação, por cada 
recusa observada. Em caso, de reincidência a multa será aplicada em dobro; 

li. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, se configurará, nessa 
hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 
Ili. 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento 

por período superior ao previsto no item "li", da alínea "b", e por ocorrência de 
fato em desacordo com o estabelecido no edital, anexos e neste contrato ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total 
da obrigação assumida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com 
esta Prefeitura Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. 
As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular 
processo administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO 
ou se os valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, através do DARE, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO S81MO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser 
formulada por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do 
vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 

oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. l 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará 
a sua rescisão, nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais 
previstas no mesmo instrumento legal, na Lei nº 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 
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PAIRÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo 
Contrato, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SfllMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a 
CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital 
do Pregão Presencial N2 005/2022 em epígrafe e neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fica 
estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão 
ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e 
demais normas reguladoras da matéria, em especial a lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 
8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura e 
publicação do seu extrato na Imprensa Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar 
providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia 

útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela lei 8.666/93, 
Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes 
Altos - MA. E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, 
de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

Ribamar Fiquene- MA, 18 de abril de 2022. 

PREFEITURA ,...~ R FIQUENE/MA 

COCIF:Tsl~~:M;;~ARANTE 

Prefeito Municipal 

J. ZEN~ MIX) 

JOELZEMF 

NOME: ___________ _ 
------------

CP F: __________ _ _ 
CPF: ____________ _ 
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CONTRATO N2 041/2022 - SINFRA 
PROC. ADM. N2 011/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N2 005/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAViS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E A EMPRESA ZEMF EMPREENDIMENTO 
COMERCIAL EIREU. NOS TERMOS DO PREGÃO 
PRESENCIAL N2 005/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, CNPJ N2 01.598.547.0001-01, endereço na Rua Avenida Principal, N2 s/n, Centro, 
Ribamar Fiquene - MA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). COCIFlAN SILVA DO AMARANTE, 
Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n2 0442331520120 SESP e do CPF n2 
230.056.023-20, residente e domiciliado(a) na Rua do Campo, 211, Centro de Ribamar Fiquene, 
Prefeito Municipal, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado 
CONTRATADA, a empresa ZEMF EMPREENDIMENTO COMERCIAL EIRELI, CNPJ nº 18.234.908/0001-
25, sediada na R PARA, 10, VILA MARIANA, Ribamar Fiquene, Maranhão, neste ato representada 
pelo seu titular Sr.(a). JOEL ZEMF, brasileiro, Casado(a), portador do CPF n2 646.293.412, RG N2 
303311940, residente e domiciliado na RUA PARA, 10, VILA MARIANA, Ribamar Fiquene, 
Maranhão, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente 
Contrato, decorrent~ do Processo Administrativo N2 011.2022, que originou a licitação na 
modalidade Pregão Presencial Nº 005/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNEOMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE RIBAMAR FIQUENE - MA, de acordo com as 
especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da 
licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 989.335,00 
(novecentos e oitenta e nove mil e trezentos e trinta e cinco reais), em conformidade com a ARP 
assinada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Unidade 
Item Descrição de 

Medida 

1 
Gasolina 

LITRO 
Comum. 

2 
Óleo Diesel 

UTRO 
Comum BSSOO 

3 
Óleo Diesel S-10 

LITRO 
Aditivado 

PLANILHA DE ITENS 
PREÇO 

MARCA Quantidade REFERENOA 
ANP 

BANDEIRA 
10.100 R$ 6,52 

BRANCA 

BANDEIRA 
R$ 5,88 

BRANCA 
70.000 

BANDEIRA 
86.000 R$ 5,81 

BRANCA 
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R$ 989.335,00 1 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a 
demanda estimada desta Secretaria Municipal de Infraestrutura, e não se constituirá em 
compromisso futuro para o CONTRATANTE, podendo sofrer alteração para mais ou para 
menos, conforme a necessidade da Secretaria e observados os limites legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de 
transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 005/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presenta 
licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGtNCIA- O prazo de vigência do presente Contrato será de 18/04/2022 
à 31/12/2022. 

CLÁUSULA QUINTA- DO FORNECIMENTO - O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, 
mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de 
Ribamar Fiquene - MA, em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as 
informações indicadas no Termo de Referência Anexo Ido Edital, conforme abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerá na sede desta Secretaria 
Municipal no horário das 08h00min às 18h de segunda a sexta, ou em local indicado por ela. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Para os produtos que não puderem ser executados nos termos do 
parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez 
informado o local, só poderá haver modificação do mesmo mediante aceitação da 
CONTRATANTE, e se o novo local de fornecimento estiver nas condições adequadas para o 
fornecimento dos produtos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO-A entrega dos itens deverá ser feita de forma parcelada de acordo 
com a necessidade desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar do recebimento da Requisição de Fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os produtos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer 
violação ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas 
oferecidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 
73 a 76 da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Municipal de Infraestrutura rejeitará, no todo ou em 
parte, os produtos fornecidos em desacordo com o respectivo Termo de Referência, 
especificações e condições do Edital, da proposta de preços e deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
civil, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 
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CLÁUSULA SrnMA- DA FISCALIZAÇÃO- Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, 
este contrato será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado pela Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene designado Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda 
corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, por meio 
de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por 
ele indicada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal 
discriminativa, indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos 
fornecido, acompanhada das CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, 
e solicitação de pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará 
ao Controle Interno para juntada ao processo de contratação juntamente com os 
documentos relativos ao pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das 
obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos 
quando a legislação assim exigir. 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado 
pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação 
financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros 
moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pro rata 
die''. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o fornecimento do objeto 
deste Contrato, serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao 
equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer 
tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que 
onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A contratada deverá formular à Administração requerimento para 
revisão do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha 
de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de 
revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir 
acompanhada de documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, 
de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração 
da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para 
cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte: 
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Ação 
Natureza da Despesa 
3 . 3 . 90.30.00 . 00 - Material de Consumo 
Função: 04 
Sbfunção: 122 
Programa : 0003 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-026 
04 . 122 . 0003.2-026 - Manutenção Secretaria de Infraestrutura 
Fonte de Recursos 
5 00 Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA, 
além das obrigações previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência do Pregão Presencial Nº 
005/2022. 

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção 
de medidas cabíveis; 

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, 
atendendo de imediato as reclamações; 

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no 
todo ou em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções 
ou que vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO; 

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado 
por seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da 
CONTRATANTE; 

e) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades 
realizadas; 

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com a CONTRATANTE; 

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes 
ao contrato ou em conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE; 

h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando 
sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade 
com a proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando 
sempre os critérios de qualidade dos produtos ou serviços a serem fornecidos; 

i) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total 
responsabilidade para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no 
desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os 
danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 
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j) Manter um preposto, aceito pela Administraç.ão do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

k) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, 
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne 
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes 
diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações 
constantes da embalagem. 

1) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE 
além das obrigações previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência, do Pregão Presencial 
nº 005/2022: 

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o 
acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os 
aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma; 

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 
execução do fornecimento, quando for o caso; 

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas 
as formalidades e exigências do contrato; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as exigências deste Termo 
de Referência; 

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento; 
h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de 

habilitação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não retirar a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentaç.ão falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com esta Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais comi nações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste 
edital, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser 
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aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as 
seguintes penalidades: 

a) Multa de: 
1. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da 

não entrega dos produtos, sem justificativa, no momento da solicitação, por cada 
recusa observada. Em caso, de reincidência a multa será aplicada em dobro; 

li. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, se configurará, nessa 
hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

Ili. 100/o (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento 
por período superior ao previsto no item "li", da alínea "b", e por ocorrência de 
fato em desacordo com o estabelecido no edital, anexos e neste contrato ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contrataç.ão, em caso de inexecução total 
da obrigação assumida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com 
esta Prefeitura Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. 
As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular 
processo administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO 
ou se os valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, através do DARE, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no§ lo do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser 
formulada por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do 
vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará 
a sua rescisão, nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais 
previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n2 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

PAIRÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo 
Contrato, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a 
CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital 
do Pregão Presencial NR 005/2022 em epígrafe e neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fica 
estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão 
ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e 

demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 
8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura e 
publicação do seu extrato na Imprensa Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar 
providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, 
Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes 
Altos - MA. E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, 
de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

TESTEMUNHAS: 

COCIF 

Ribamar Fiquene - MA, 18 de abril de 2022. 

SILVA DO AMARANTE 

Prefeito Municipal 

/ti(~ 
J. ZEN~ r-~ !.6STO MIX) 

JOELZEMF 

NOME: ___________ _ NOME: ------------
CPF: __________ _ CP F: __________ _ 

AV. PRINCIPAL. S/N - CENTRO 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO 

7 



-·•*· Ribaff.E!!~,q~ 
ESTADO 00 MARANHÃO 7i # 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01 .598.547/0001-01 

CONTRATO N!! 043/2022 - CONSELHO TUTELAR 

PROC. AOM. N!! 011/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 005/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVÉS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA 
SOCIAL E A EMPRESA ZEMF EMPREENDIMENTO 

COMERCIAL EIREU. NOS TERMOS DO PREGÃO 

PRESENCIAL N!! 005/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, CNPJ Nº 01.598.547.0001-01, endereço na Rua Avenida Principal, Nº s/n, Centro, 

Ribamar Fiquene - MA, neste ato representada pelo(a) Sr. (a) JACYARA DA SILVA PINHEIRO RG Nº 
025493082003-7 E CPF N014.469.033-03, residente e domiciliado(a) na Rua do Campo, 211, Centro 
de Ribamar Fiquene, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado 

CONTRATADA, a empresa ZEMF EMPREENDIMENTO COMERCIAL EIRELI, CNPJ nº 18.234.908/0001-
25, sediada na R PARA, 10, VILA MARIANA, Ribamar Fiquene, Maranhão, neste ato representada 

pelo seu titular Sr.(a). JOEL ZEMF, brasileiro, Casado(a), portador do CPF nº 646.293.412, RG Nº 

303311940, residente e domiciliado na RUA PARA, 10, VILA MARIANA, Ribamar Fiquene, Maranhão, 
na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, 

decorrente do Processo Administrativo Nº 011.2022, que originou a licitação na modalidade Pregão 

Presencial N° 005/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSlillNCIA SOCIAL - CONSELHO TUTELAR DE RIBAMAR FIQUENE - MA, de 

acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo 1 

do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 52.195,00 

(cinquenta e dois mil e cento e noventa e cinco reais), em conformidade com a ARP assinada pela 

CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

1 

PLANILHA DE rTENS 

Descrição 
Unidade 

Preço 
de MARCA Quantidade Preço Total 

Medida 
Unitário 

Gasolina Comum. LITRO BANDEIRA BRANCA 7.300 R$ 7,15 R$ 52.195,00 

TOTAL R$ 52.195,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a 
demanda estimada desta Secretaria Municipal de Assistência Social, e não se constituirá em 
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compromisso futuro para o CONTRATANTE, podendo sofrer alteração para mais ou para 
menos, conforme a necessidade da Secretaria e observados os limites legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de 
transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 005/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presenta 
licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIG~NCIA- O prazo de vigência do presente Contrato será de 18/04/2022 
à 31/12/2022. 

CLÁUSULA QUINTA- DO FORNEOMENTO - O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, 
mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de 
Ribamar Fiquene - MA, em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as 
informações indicadas no Termo de Referência Anexo Ido Edital, conforme abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerá na sede desta Secretaria 
Municipal no horário das 08h00min às 18h de segunda a sexta, ou em local indicado por ela. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os produtos que não puderem ser executados nos termos do 
parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez informado 
o local, só poderá haver modificação do mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, e se o 
novo local de fornecimento estiver nas condições adequadas para o fornecimento dos 
produtos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A entrega dos itens deverá ser feita de forma parcelada de acordo 
com a necessidade desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar do recebimento da Requisição de Fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os produtos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer 
violação ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas 
oferecidas. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO - O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 
73 a 76 da lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A Secretaria Municipal de Assistência Social rejeitará, no todo ou em 
parte, os produtos fornecidos em desacordo com o respectivo Termo de Referência, 
especificações e condições do Edital, da proposta de preços e deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
civil, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA 5rnMA- DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, 
este contrato será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado pela Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene designado Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda 
corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, por meio 
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de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por 
ele indicada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal 
discriminativa, indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos 
fornecido, acompanhada das CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e 
solicitação de pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao 
Controle Interno para juntada ao processo de contratação juntamente com os documentos 
relativos ao pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das 
obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos 
quando a legislação assim exigir. 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado 
pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação 
financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros 
moratórias à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pro rata die". 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o fornecimento do objeto deste 
Contrato, serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA REVISÃO OE PREÇOS- Os contratantes têm direito ao equilíbrio 
econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em 
razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou 
desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para 
revisão do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de 
custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de 
revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir 
acompanhada de documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, 
de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração 
da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para 
cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte: 

Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL - FMA5 

Ação 
Natureza da Despesa 
3.3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
Função : 08 
Sb função: 2 4 4 
Programa : 0005 
Projeto/Atividade/Oper.Especial : 2-129 
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08.244.0005.2-129 - Manutenção e Funcionamento de Conselhos Ligados a 
Assistência Social 
Fonte de Recursos 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULADlCIMATERCEIRA-DASOBRJGAÇÕESDACONTRATADA-CaberáàCONTRATADA,além 

das obrigações previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência do Pregão Presencial N° 

005/2022. 

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção 
de medidas cabíveis; 

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, 
atendendo de imediato as reclamações; 

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo 
ou em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou 
que vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO; 

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado 
por seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da 
CONTRATANTE; 

e) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades 
realizadas; 

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com a CONTRATANTE; 

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em 
conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE; 

h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando 
sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com 
a proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre 
os critérios de qualidade dos produtos ou serviços a serem fornecidos; 

i) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas 
funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que 
eventualmente ocasionarem; 

j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

k) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, 
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne 
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes 
diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações 
constantes da embalagem. 
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1) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE 
além das obrigações previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência, do Pregão Presencial 
nº 005/2022: 

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento 
do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
mesma; 

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução 
do fornecimento, quando for o caso; 

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas 
as formalidades e exigências do contrato; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as exigências deste Termo 
de Referência; 

f} Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento; 
h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de 

habilitação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA otCIMA QUINTA- DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não retirar a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com esta Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste 
edital, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as 
seguintes penalidades: 

a) Multa de: 
1. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não 

entrega dos produtos, sem justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa 
observada. Em caso, de reincidência a multa será aplicada em dobro; 
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li. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, se configurará, nessa 
hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

Ili. 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento 
por período superior ao previsto no item "li", da alínea "b", e por ocorrência de 
fato em desacordo com o estabelecido no edital, anexos e neste contrato ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total 
da obrigação assumida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO -A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta 
Prefeitura Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular 
processo administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO 
ou se os valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 
da notificação, através do DARE, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a 
CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no§ lo do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO stTIMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser 
formulada por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do 
vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

CLÁUSULA D~CIMA SEXTA- DA RESCISÃO -A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará 
a sua rescisão, nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais 
previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n2 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

PAIRÁGRAF0 ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo 
Contrato, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA D~CIMA stnMA- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a 
CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do 
Pregão Presencial N2 005/2022 em epigrafe e neste Contrato. 

CLÁUSULA D~OMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APUCÁVEl E DOS CASOS OMISSOS - Fica 
estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão 
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ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e 
demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 

8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura e 

publicação do seu extrato na Imprensa Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar 

providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil 
do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, 
Lei 10.520/02, lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes 

Altos - MA. E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de 

igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Ribamar Rquene- MA, 18 de abril de 2022. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

TESTEMUNHAS: 

NOME;._,,~,.q;c.... 

~~~~~ 
JACYARA DA SILVA PINHEIRO 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

J. ZENF -cnl~ MIX) 

;;:~·;EMF 

CPF: ~Qd ,/?~-L fG_d, - Ú 

NOME:&~ ?J.:q (1J 4-,~ ~p__ 
CPF: 056 53 ~.<) t} - 3, \ 
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CONTRATO N!! 042/2022-SEMAS 
PROC. ADM. N!! 011/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N!! 005/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAV~S 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA 
SOCIAL E A EMPRESA ZEMF EMPREENDIMENTO 

COMERCIAL EIRELI. NOS TERMOS DO PREGÃO 
PRESENCIAL N2 005/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, CNPJ Nº 01.598.547.0001-01, endereço na Rua Avenida Principal, N2 s/n, Centro, 
Ribamar Fiquene - MA, neste ato representada pelo{a) Sr. {a) JACfARA DA SILVA PINHEIRO RG N2 
025493082003-7 E CPF N014.469.033-03, residente e domiciliado(a) na Rua do Campo, 211, Centro 
de Ribamar Fiquene, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado 
CONTRATADA, a empresa ZEMF EMPREENDIMENTO COMERCIAL EIRELI, CNPJ nº 18.234.908/0001-
25, sediada na R PARA, 10, VILA MARIANA, Ribamar Fiquene, Maranhão, neste ato representada 
pelo seu titular Sr.(a). JOEL ZEMF, brasileiro, Casado(a), portador do CPF n2 646.293.412, RG N2 
303311940, residente e domiciliado na RUA PARA, 10, VILA MARIANA, Ribamar Fiquene, Maranhão, 
na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, 
decorrente do Processo Administrativo N2 011.2022, que originou a licitação na modalidade Pregão 
Presencial Nº 005/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, de acordo com as 
especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da 
licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 112.970,00 
(cento e doze mil e novecentos e setenta reais), em conformidade com a ARP assinada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

1 

PLANILHA DE ITENS 
Unidade PREÇO 

"DE Descrição de MARCA Qa.lantidade REFERENCA 
Preço 

Preço Total 
Medida ANP 

ACRBOMO Unitário 

Gasolina 
LITRO 

BANDEIRA 
R$ 6,52 R$ 7,15 R$ 112.970,00 Comum. BRANCA 

15.800 9,60% 

TOTAL R$ 112.970,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a 
demanda estimada desta Secretaria Municipal de Assistência Social, e não se constituirá em 
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compromisso futuro para o CONTRATANTE, podendo sofrer alteração para mais ou para 
menos, conforme a necessidade da Secretaria e observados os limites legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de 
transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 005/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presenta 
licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIG~NCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será de 18/04/2022 
à 31/12/2022. 

CLÁUSULA QUINTA- DO FORNEOMENTO- O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, 
mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de 
Ribamar Fiquene - MA, em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as 
informações indicadas no Termo de Referência Anexo Ido Edital, conforme abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMBRO - O fornecimento dos produtos ocorrerá na sede desta Secretaria 
Municipal no horário das 08h00min às 18h de segunda a sexta, ou em local indicado por ela. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os produtos que não puderem ser executados nos termos do 

parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez informado 
o local, só poderá haver modificação do mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, e se o 

novo local de fornecimento estiver nas condições adequadas para o fornecimento dos 
produtos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO-A entrega dos itens deverá ser feita de forma parcelada de acordo 
com a necessidade desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar do recebimento da Requisição de Fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os produtos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer 
violação ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas 
oferecidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 
73 a 76 da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Municipal de Assistência Social rejeitará, no todo ou em 
parte, os produtos fornecidos em desacordo com o respectivo Termo de Referência, 
especificações e condições do Edital, da proposta de preços e deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
civil, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, 
este contrato será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado pela Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene designado Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda 
corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, por meio 
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de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por 
ele indicada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal 
discriminativa, indicando os quantitat ivos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos 
fornecido, acompanhada das CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e 
solicitação de pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao 
Controle Interno para juntada ao processo de contratação juntamente com os documentos 
relativos ao pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das 
obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos 
quando a legislação assim exigir. 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado 
pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação 
financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros 
moratórias à taxa de 6% (seis porcento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pro rata die" . 

CLÁUSULA DÉCIMA-DO REAJUSTAMENTO-Os preços fixados para o fornecimento do objeto deste 
Contrato, serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio 
econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em 
razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou 
desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para 
revisão do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de 
custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de 
revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir 
acompanhada de documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, 
de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração 
da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para 
cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte: 

Órgão: PM RIBAMAR FI QUENE - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSI STÊNCIA SOCIAL - FMAS 
Ação 
Natureza da Despesa 
3 . 3.90 . 30 . 00 . 00 - Material de Con s umo 
Fun ção: 08 
Sbfunção : 244 
Programa : 0005 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-124 
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08.244 . 0005 . 2- 124 - Gestão do Sistema Único da Assistência Social 
Fonte de Recursos 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA-Caberá à CONTRATADA, além 

das obrigações previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência do Pregão Presencial Nº 

005/2022. 

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção 

de medidas cabíveis; 
b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, 

atendendo de imediato as reclamações; 
c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo 

ou em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou 

que vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO; 
d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado 

por seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da 

CONTRATANTE; 
e) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades 

realizadas; 
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com a CONTRATANTE; 
g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em 

conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE; 

h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando 

sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com 
a proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre 

os critérios de qualidade dos produtos ou serviços a serem fornecidos; 
i) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas 

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que 

eventualmente ocasionarem; 
j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

k) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, 

produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne 
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes 

diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações 
constantes da embalagem. 
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1) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE 
além das obrigações previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência, do Pregão Presencial 
nº 005/2022: 

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento 
do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
mesma; 

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução 
do fornecimento, quando for o caso; 

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas 
as formalidades e exigências do contrato; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as exigências deste Termo 
de Referência; 

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento; 
h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de 

habilitação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não retirar a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com esta Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste 
edital, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as 
seguintes penalidades: 

a) Multa de: 
1. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não 

entrega dos produtos, sem justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa 
observada. Em caso, de reincidência a multa será aplicada em dobro; 
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li. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, se configurará, nessa 
hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

Ili. 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento 
por período superior ao previsto no item "li", da alínea "b", e por ocorrência de 
fato em desacordo com o estabelecido no edital, anexos e neste contrato ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total 
da obrigação assumida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO -A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta 
Prefeitura Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular 
processo administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO 
ou se os valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 
da notificação, através do DARE, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a 
CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SfllMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser 
formulada por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do 
vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO -A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará 
a sua rescisão, nos termos dos art. n a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais 
previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n2 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

PAIRÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo 
Contrato, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SfllMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a 
CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do 
Pregão Presencial Nil 005/2022 em epigrafe e neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fica 
estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão 
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ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e 

demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 
8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura e 

publicação do seu extrato na Imprensa Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar 

providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil 

do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, 

Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes 
Altos - MA. E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Ribamar Rquene - MA, 18 de abril de 2022. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

TESTEMUNHAS: 

NOME: g(k.r _.a 

~c,l.o._~ Í'~ 
JACYARA DA SILVA PINHEIRO 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

~ / 
J. ZENF ..C~ P~ O MIX) 

/4~~-~~MF 

CPF: 6&:) / '/ lj _ _/L.5c bS' 

NOME:J h().M(,·~ ?~ ~1/-..?-a;f;. At
CPF: 0S6 .,$5.) , 0 ? ;:,- 3 ~ 
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